
 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L - Nº 003/2021 

PROCESSOS: 5042/2021 
 

DATA: 30/11/2021– 08h:30m  
 

S I S T E M A  R E G I S T R O D E P R E Ç O S 
 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, através da 
Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, em sessão pública no endereço: Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 
68540-000, Município de Conceição do Araguaia - PA, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de referencia ANEXO I do edital. 
Esclarecemos que a presente licitação e conseqüente a contratação serão regidas pela Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 3.555 de 8 de agosto de 
2.000, subsidiariamente Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, 
pelas Leis Complementares nºs 123/2006,147/2014 e 155/2016, pelo Decreto 
7.892/2013 e 8.250/2014 e pelas disposições fixadas nesse Edital e Anexos. Este 
pregão será conduzido pela Pregoeira, Heloisa Mendes Sousa Francisco e Respectiva 
Equipe de Apoio. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, 
que impeça a realização da sessão pública, a critério exclusivo da Prefeitura, através da 
Comissão de Licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira  em 
contrario.  

  
Local: sala da Comissão Permanente de Licitações com sede Travessa Vereadora 

virgolina coelho n°1145 , Conceição do Araguaia - PA,  
Data: 30 de Novembro de 2021. 
Horário: às 08:30 (horário local), com tolerância de 15 (quinze) minutos. 

 
1 - OBJETO LICITADO: 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
(MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de referencia ANEXO I do edital, 
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destinado Secretaria Municipal, para o período de 12 (doze) meses, conforme anexo I deste 
Edital.  
 
1.1 Os itens listados, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, sendo 
considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata 
de Registro de Preço. As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do 
referido anexo e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a 
exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. 
Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os 
mesmos não estão obrigados a adquirir previamente os materiais para elétrico, eletrônico e 
proteção individual A Secretaria Municipal não se responsabilizará por prejuízos financeiros, 
não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra 
por parte da Secretaria Municipal. 
1.2 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital, serve 
apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

 
2 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Esclarecimentos Iniciais:  
 
2.1.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam produtos a preços e prazos certos e registrados em documento específico 
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor 
convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados 
a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
 
2.1.2 Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 
fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12(doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso o Município de Conceição do Araguaia necessite efetuar as 
aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
 

2.1.3 Órgão gerenciador - órgão ou entidade da Administração pública, responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente; 

 

2.1.4 Órgão participante - órgão ou entidade da Administração pública municipal que 

participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 

registro de preços; e 
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2.1.5 Órgão não participante - órgão ou entidade da Administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à ata de registro de preços. 

 
2.1.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total para o item. 
2.1.4 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata. 
2.1.5 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitante que mantenham sociedade 
ou participação com servidor (res) ou dirigente (s) que esteja (m) ligado (s) a qualquer um 
dos órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta a existência 
de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

     2.1.6 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório.  
 
3 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
As empresas licitantes deverão entregar, no dia e hora marcados, na Prefeitura Municipal de 
Conceição do Araguaia-PA, 02 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas: 
 

ENVELOPE Nº. 01: PROPOSTA DE PREÇOS 
A O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA 
Comissão de Licitações 
Pregão Presencial nº. 003/2021 
Licitante: (denominação social completa da empresa e nº. CNPJ/MF) 

 

ENVELOPE Nº. 02: DOCUMENTAÇÃO 

A O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA 
Comissão de Licitações 
Pregão Presencial nº. 003/2021 
Licitante: (denominação social completa da empresa e nº. CNPJ/MF) 

 
3.1 - Credenciamento: 

A licitante deverá fazer-se presente junto a Pregoeira mediante somente um representante 
legal, conforme instruções abaixo: 
3.1.1- Consideram – se como documentos credenciais, no caso de sócio, proprietário, 
administrador, dirigente ou assemelhado, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor e alterações subsequentes, (Caso não esteja com à última alteração 
CONSOLIDADA), devidamente registradas e documento de identificação pessoal com foto, 

(CNH, Identidade, ou Carteira de Categoria Profissional), original ou cópia autenticada, desde 
que lhe conceda poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da empresa. Em 
todas as outras situações, será necessária a apresentação de Carta de Credenciamento - 
com firma reconhecida em cartório - (conforme modelo do Anexo II), podendo ser substituída 
por procuração particular ou pública que explicitamente conceda ao representante plenos 
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poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços e praticar todos os 
atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 
licita tórias.  No caso de procuração particular ou equivalente, deverá ser apresentado o 
estatuto ou contrato social original ou cópia autenticada. A procuração particular deve 
necessariamente ter firma reconhecida em cartório. Sendo o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada, deverá ser apresentada no 
início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação; 

    Em todas as outras situações, será necessária a apresentação de Carta de 
Credenciamento - (conforme modelo do Anexo II), o reconhecimento de firma em cartório 
na Carta de Credenciamento fica a critério do signatário desde que atente o que diz a Lei;  

Lei 13.726/2019 art 3° inc. I - reconhecimento de firma, 
devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com 
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 
estando este presente e assinando o documento diante do agente, 
lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

A Carta de Credenciamento pode ser substituída por procuração particular ou pública que 
explicitamente conceda ao representante plenos poderes para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 
interpor e desistir de recursos em todas as fases licita tórias. No caso de procuração 
particular ou equivalente, deverá ser apresentado Cópia simples do estatuto, contrato 
social, Registro comercial ou Certificado de Micro - empreendedor Individual - MEI 
acompanhado do original ou cópia autenticada esta última a critério do licitante conforme 
Lei,  

Lei 13.726/2019 art 3° inc. II - autenticação de cópia de 
documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

O credenciado conforme lei e o único admitido a intervir no procedimento licitatório 
no interesse da representada, deverá ser apresentada no início da sessão pública de 
Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação; 
3- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

     
     3.1.2 - Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio, proprietário, 

administrador, dirigente ou assemelhado, a mesma deverá ter poderes para assinar o 
referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que 
comprovem tal condição.  

     
3.1.3 - Será necessária a presença de todos os representantes credenciados na abertura da 
sessão do Pregão (Presencial), ainda que os credenciados não manifestem o interesse em 
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oferecer lances, o que não impedirá as empresas de concorrer no certame com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos (proposta escrita). 

 
3.1.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, e deverá estar munido de 
Documento de Identificação em original ou copia com foto, CNH, Identidade ou Carteira de 
Categoria Profissional. 
 
 
Devem consta ainda, fora do envelope no ato do credenciamento: 
 

    3.1.5 Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06, LC 
147/2014 e 155/2016 deverá apresentar declaração que é Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, no ato do credenciamento, conforme modelo - Anexo IX, do presente 
instrumento convocatório (se for o caso) e CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta 
Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, ou outro documento que tenha a 
mesma comprovação, ambas expedidas no exercício de 2021. 

 
    3.1.6. O não atendimento do disposto no item 3.1.5. implicará renúncia ao direito de fruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 
147/2014, na presente licitação. 

 
     3.1.7. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
  

     3.1.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste Edital.  
 

     3.1.9. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à 
Pregoeira os seguintes documentos:  
 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante no Anexo VII (conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4°, 
da lei n° 10.520/02);  
    

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo IX do Edital. 
 

c) Declaração de elaboração independente de proposta constante no Anexo III do 

Edital. 
  3.1.10. A não apresentação da declaração citada na alinha “a” do item anterior, implicará 
na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado declarar na sessão pública, 
expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, POREM as 
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declarações citadas nas alinhas “b” e “c” e obrigatório para requisito de 
credenciamento do representante a não apresentação implicará na exclusão do licitante. 
 
   3.1.11. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 6.1.10, declaração citada na alinha “a” 
a Pregoeira solicitará da Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser 
assinada pelo Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma 
juntada aos autos.  
 
  3.1.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

 
 
3.2. Das Disposições Gerais do Credenciamento: 

      
     3.2.1. O representante da licitante que não se credenciar perante Pregoeira ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a 
este Pregão. 
 

     3.2.2. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto 
participará do certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço.  
 

     3.3. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de credenciamento, que por 
equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos 
respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento do 
envelope.  
 

    3.3.1. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar 
os documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 
habilitação para providenciar as cópias ou fazer impressão de documento que esteja fora do 

envelope desde que não inviabilize ou retarde o inicio do credenciamento, por conveniência a 
Pregoeira  exercera o poder discricionário para autorizar ou não o afastamento do licitante, 
com a finalidade de complementar a documentação para o credenciamento, devendo em 
seguida lacrar os referidos envelopes.  
 

    3.4. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 

retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 
 

    3.5. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 
apresentando novo credenciamento, obedecendo as exigências pertinentes ao feito. 
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4 - DA PROPOSTA DE PREÇO - Envelope nº. 01: 
     4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo Anexo III (Formulário 

Padrão Para Preenchimento da Proposta), ou modelo próprio, contendo as informações 
exigidas neste Edital, no Termo de Referência, em uma via impressa, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, carimbo contendo o nº. do CNPJ-
MF da licitante, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente.  
 
4.1.2.  A proposta de preço deverá conter, dentre outros, os seguintes elementos: 

a) Razão Social, nome de fantasia, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual e 
municipal, os números de telefone e fax, banco, agência, dados bancários e o endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, para contato;  

b) Número do Pregão e do Processo Administrativo; 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da Licitação em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 
d) Preço unitário e preço total para cada item cotado, em moeda corrente nacional (R$), em 

algarismos, por extenso apenas o valor total da proposta, com até duas casas decimais 
após a vírgula (R$ X,XX), apurado à data de sua apresentação; 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
f) Fabricante; 
g) Prazo de validade do objeto; 
h) Forma de pagamento; 
i) Prazo, forma, local e condições de entrega do objeto; 
j) Dados da pessoa competente para assinar a ARP; 
k) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no 

modelo de proposta. 
 

 
4.1.3 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e 
será contado a partir da data da entrega da proposta. 
4.1.4 - No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá 
obedecer ao descritivo do objeto, quanto às quantidades e características do mesmo. 
4.2 - A proposta deverá indicar a MARCA e o preço unitário do produto cotado. Será 

(ao) desclassificada (s) a (s) proposta(s) com preço manifestamente inexeqüível ou 
superior aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
4.2.1 - Os valores cotados nas propostas para o ITEM deverão ser expressos em R$(real). 
4.2.2- Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para aquisição dos 
produtos  objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
4.2.3 - As quantidades dos itens indicados no Anexo I obedecerão aos limites estabelecidos 
pelo art. 8º, § 3º do Decreto 4.342/2002.  
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4.3 – Os fornecimentos dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança 
deverão ser entregue durante 12(doze) meses após a homologação e publicação do 
extrato da Ata de Registro de Preços, conforme solicitação da Diretoria de Compras, 
por profissionais e por meios habilitados, contendo a quantidade de produtos no caso 
dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança contendo a quantidade 
e os locais de entrega, e atender às condições estabelecidas no Edital sem ônus de 
qualquer natureza que vier ocorrer por conta do contratado, devendo a licitante 
vencedora ter disponibilidade dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e 
segurança a serem requisitados. os Materiais para manutenção de bens imóveis  e 
segurança ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial - ABNT, INMETRO, ETC - atentando-se o proponente, principalmente para 
as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).  
  

4.4 - Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais 
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, 
tarifas, depósitos, descarga (mão-de-obra, equipamentos ou qualquer despesa), transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o 
fornecimento dos produtos, objeto desta licitação. 
4 .4.1 - A (s) licitante(s) vencedora deverá (ao) mencionar em suas futuras notas 
todas as MARCAS dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança 
fornecidos, para o item ofertado. 
4.5  Todo e qualquer fornecimento dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e 
segurança fora do estabelecido neste edital, em desacordo com as especificações, será 
imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substituir 
prontamente os produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes 
aplicadas, também, as sanções previstas no item 11 deste edital. 
4.6 Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos e Taxas), 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, 
os instituídos por leis sociais, Administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de 
material, de pessoal, estadia, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste edital.  
4.7 Não serão aceitos na entrega, produtos diferentes daqueles constantes na(s) requisição. 

no caso de o produto solicitado não estiver à disposição, ou, se for o caso do Fabricante, o 
Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier, e para o bem da 
Administração publica. 
4.8 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 
4.9 A(s)  empresa(s)  declarada(s) vencedora(s) deverá encaminhar dos Materiais 
para manutenção de bens imóveis  e segurança solicitado(s) no prazo 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da solicitação da Prefeitura Municipal/Secretarias 
Municipais  ou entrega da nota de empenho. O Não cumprimento deste prazo poderá 
acorrer em punições e ate a exclusão do fornecedor.  
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4.10 Fica estabelecido que todos dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança 
sejam entregues assim que o fornecedor receba a requisição/solicitações emitida pelo 
responsável designado pela Prefeitura Municipal. 
4.11 As solicitações a serem efetuadas pelo município serão de forma parcelada tão logo seja 
emitida a respectiva ordem de compra/nota de empenho, não sendo obrigatoriamente a 
aquisição de todos os itens licitados e sim individualmente, conforme a necessidade; Os 
materiais  elétrico, eletronico e proteção individualter o prazo de validade conforme 
fabricante e exirgido pelos orgãos fiscalizadores exemplo ABNT, INMETRO, ETC.  
4.12  Critério para aceitabilidade dos preços: os valores máximos admitidos para cada um dos 
itens a adquirir, visando o atendimento do principio da economicidade, serão obtidos através 
de “ampla pesquisa de mercado”, junto a fornecedores do ramo, a ser realizada pela Diretoria 
de Compras. 
 
5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Envelope nº. 02: 
 

A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado e deverá ser 
apresentada em 01 (uma) via original ou cópia autenticada por Tabelião, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência por parte da Pregoeira ou a Equipe de Apoio, desde que chegue 30 (trinta) 
minutos antes do horário previsto. 
 
5.1. Habilitação Jurídica: 

 Conforme o Artigo 28 da Lei 8666/1993. 
a) Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio(s); 
b) Registro comercial, no caso de firma individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 
sociedade por ações acompanhadas da ata arquivada da assembleia da última eleição 
da diretoria; 
d) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
OBSERVAÇÃO os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO não precisaram ser 
colocados no envelope de HABILITAÇÃO.  
 
I - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (conforme modelo do Anexo V), assinada por representante(s) legal (is) da empresa. 
II - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo VI), 
assinada por representante(s) legal (is) da empresa. 
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III - Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada 
de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. (conforme modelo do Anexo 
VIII), assinada por representante(s) legal (is) da empresa.  
 
Obs.: Caso as Declarações citadas nos sub Itens 5.1.I, 5.1.II, 5.1.III, não tenham sido 
assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificadas no Ato Constitutivo, às 
mesmas deverão vir acompanhadas de “Procuração” que conceda poderes ao signatário das 
Declarações ou através do Credenciamento referido no subitem 3.1, deste edital. 
 
5.2. Habilitação Fiscal: 

 Conforme o Artigo 29 da Lei 8666/1993. 
a) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da receita Federal; Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz 
e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

     c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar 
a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia  por tempo de serviço - FGTS; instituídos 
por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27,a 

     e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a 
mesma comprovação na forma da lei; 
. 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante 
(BIC, FIC, FAC ou equivalente).  
 
g) ALVARÁ de funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal sede da licitante, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do presente licitação; 

 
5.3. Relativo a Qualificação Econômico-Financeira: 
        Conforme o Artigo 31 da Lei 8666/1993. 
  

 Conforme o Artigo 31 da Lei 8666/1993.  
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativos 

ao último exercício social exigível, e apresentado na forma da lei (Registro na Junta 
Comercial), que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da apresentação da proposta, 
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tomando como base a variação ocorrida no período, do índice geral de preços – 
disponibilidade interna – IGP – DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou 
de outro indicador que venha a substituir. 

 

b) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED com status “Autenticado” 

acompanhado do termo de autenticação da Juta Comercial, e recibo de entrega do 
livro digital junto à Receita Federal. 

 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n. 9.317/96 – Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, “Simples”, e alterações posteriores 
se houver: deverá apresentar fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de 
abertura e de encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial, da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou, ainda, por fotocópia 
do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

 

d) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada LTDA, deverá ser mencionado o número do livro diário, bem como a cópia do 
Termo de abertura e de encerramento, com a numeração do registro/autenticação na 
Junta Comercial, reservando-se á CPL o direito de exigir a apresentação do livro 

diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração de parâmetros para o 
julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes. Ou, 

por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente registrados ou 
autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

 

e) Para as sociedades anônimas (Lei nº 6.404/76) deverão ser apresentadas por 
fotocópia registrada ou autenticadas na Junta Comercial ou por intermédio de 
publicação na imprensa, na forma da Lei. 

 
f) As empresas recém-constituídas cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível 

deverão apresentar fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante; ou, ainda, a 

cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, termo de abertura e de 
encerramento, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante legal da 
empresa e do contador. 

 
g) Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado 

na Junta Comercial ou órgão equivalente. 
 

h) Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de Regularidade 

Profissional (CRP) do profissional responsável. Conforme Resolução CFC 871/00, 
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art.1°, §único; art. 177 da Lei nº 6.404/76, Resolução CFC N° 1.363/2011, art. 2° inciso 
VI, alterada pela Resolução CFC N° 1.402/12.   

 
 Certidão negativa de falência ou concordata e\ou Recuperação Judicial, Conforme o Artigo 31 
inciso II da Lei 8666/1993, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ambas as certidões com data de, no máximo 60(sessenta) dias anteriores à publicação do 
primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva 
certidão 

5.4. Habilitação Técnica: 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada 
por cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em papel timbrado 
do órgão emissor ou privado, sedo emitido por empresa privada dever ter firma reconhecida 
em cartório, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, 

qual seja fornecimento de  Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança  
 
 
5.5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
– A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal  de 
Conceição do Araguaia-PA, expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de 
validade, substitui os documentos dos itens 5.1, letra “a, b, c, d, e”; 5.2, letras “a”, 
“b”, “c”, “d”, “e” , “f”, “g”; 5.3, letra “a” “b” e “c”; 5.4, letra “a”.  O registro 
cadastral não substitui os documentos relacionados no item 5.1 alíneas “I”, “II e III, 
os quais deverão ser obrigatoriamente apresentados por todos os licitantes. 
 
5.5.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 

consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

 
5.5.2 Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo, os documentos 

necessários à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e 
as que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei 
n. 8.666/93. 

 
5.5.3 Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados 
por autoridade brasileira no país de origem. 

 
5.5.4 Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições 

competentes quanto aos documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, 
mesmo autenticadas. 

 
5.5.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
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alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006 e art. 43, §1º da 
Lei Complementar n.º 147/2014 e lc 155/2016);  

 
5.5.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
quando requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o 
empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 
147/2014 e art. 4, §§ 1º e 3º do Decreto n.º 6.204, de 5.9.2007); 

 
5.5.7 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.5.6, implicará na 

exclusão do certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21.06.1993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação 
(art. 43, § 2º da Lei Complementar n.º 123/2006 e art. 4º, § 4º do Decreto nº 
6.204, de 5.9.2007); 

 
 
5.5.8 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência por parte da Pregoeira  ou a Equipe de Apoio, desde que chegue 
30 (trinta) minutos antes do horário previsto. 

 
NOTA IMPORTANTE: 
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a 
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos 
envelopes do certame, em até 05(cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 
1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato 

superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 
1.2. Caso já esteja estabelecida à relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo 
o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está 
irregular perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão contratual, por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I da Lei nº. 8.666/93. 
6- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 - No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X da Lei nº 10.520/02. 
6.2 - A Pregoeira considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 
classificará as propostas das empresas considerando os menores preços propostos, aplicados, 
observando-se que será declarada vencedora a licitante que apresentar MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
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6.3 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital estabelecidos no instrumento convocatório, sendo 
desclassificadas as que estiverem em desacordo com o mesmo. 
7 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
7.1 - Caso não haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do 
certame à(s) licitante(s) vencedora(s), encaminhará o processo para providencias quanto a 
parecer técnico ou jurídico e posterior homologação pelo Gestor Municipal.  
7.1.1 - Declarada a vencedora, qualquer Licitante, de imediato e motivadamente, poderá 
manifestar a intenção de recorrer, que serão registradas resumidamente as ocorrências 
relevantes após analise da Pregoeira , quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
corridos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo 

intimadas para apresentar às contra-razões, em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata ao processo.  
A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, 
sendo-lhes assegurada vista imediata do processo; 
7.1.2 - Caso as licitantes interporem recursos administrativos através de fac-símile, os 
mesmos deverão ser transmitidos a Pregoeira dentro do prazo recursal e seus originais serem 
protocolados, na Prefeitura Municipal, em até 02 (dois) dias úteis da data do término do prazo 
recursal, sob pena de ser considerado deserto ou prejudicado. 
7.1.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, ao vencedor. 
7.1.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.2 - Ao Município de Conceição do Araguaia fica assegurado o direito de revogar ou anular a 
presente licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou 
anulação parcial do certame, o Município poderá aproveitar as propostas nos termos não 
atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento 
previstos neste edital, na Lei nº. 10.520/02 e subsidiaria a Lei 8.666/93 e suas respectivas 

alterações. 
8- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
8.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 
8.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas 
neste Edital, A Secretaria Municipal de Educação de Conceição do Araguaia-PA registrará os 
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demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na 
licitação. 
8.3 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
9.1 - O pagamento será efetuado em ate 30 dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura na Diretoria de Compras desde que tenha ocorrido a efetiva entrega do objeto da 
presente licitação, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo. A 
apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e numero da licitação, empenho e 
dados bancários. 
9.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

9.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 
9.2.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Diretoria de Compras para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 
10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 
10.1 – As entregas dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança serão aceitos 
desde que obedecidos as normas da ABNT, INMETRO, ETC... - atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
10.1.1 - A Diretoria de Compras será o órgão responsável pelos atos de controle e 
Administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
10.2 - Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e, assim 
sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo 

do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 
10.3 - A convocação dos fornecedores pela Diretoria de Compras será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 
10.4 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

10.4.1 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Procuradoria Geral do Município poderá 
indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 
11 - DAS SANÇÕES: 
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11.1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sanções previstas na Lei nº. 
8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 
11.1.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total 
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 
11.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além 
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e 
três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 
02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora. 
11.1.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição 
dos produtos. 
11.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Fundo/Prefeitura Municipal, nos casos de: 
a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na entrega dos produtos; Pelo atraso na execução na entrega dos produtos, 
em relação ao prazo proposto e aceito.                                                    
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 
11.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 
11.2 deste edital. 
11.4 A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 
 

I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 
 

II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 

a. ADVERTENCIA por escrito; 
 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte 

contratual não cumprida a juízo da Administração; 
 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa. 
 
11.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser 
aplicada as sanções civis ou penais cabíveis. 
 

11.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo com ampla defesa. 

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE  
 
12.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 
8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014 e 8.250/2014, nas normas municipais 

pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
 
12.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.  
 
12.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
 
12.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 e 
8.250/2014, 8.250/2014 e 9.488/2018, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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12.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
 
12.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
12.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.  
 
13.    DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014, 8.250/2014 e 9.488/2018. 
13.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 
a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
 
13.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
13.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
13.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
13.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras do Município de 
Conceição do Araguaia, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 
 
13.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
13.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
13.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
13.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.  
 
14 - DO PROCEDIMENTO: 
 
14.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, os 
interessados poderão solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
14.2 - No dia, hora e local, designados neste edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu 
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do subitem 3.1. 

14.3 - Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão 
Pública do Pregão, a Pregoeira, receberá os envelopes nº. 01 - Proposta e nº. 02 - 
Documentação e procederá a abertura do envelope contendo a proposta e classificará o autor 
da proposta, aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor valor. 
14.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem 14.6, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
14.5 - Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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14.5.1 - Os lances serão realizados pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
14.6 - A Pregoeira convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor preço e as 
demais, em ordem crescente. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, não 
havendo mais lances de maior valor, será realizado o sorteio. 
14.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002. 
14.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
14.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor e o valor estimado para a contratação. 
14.9.1 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e seu 
preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo A 

Pregoeira  negociar para que seja obtido o preço melhor. 
14.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira  
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
14.11 - Sendo aceitável a proposta de menor valor será aberta o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilita tórias. 
14.12 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) será (ao) 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
14.13 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
A Pregoeira  examinará as ofertas subseqüentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicada o fornecimento dos produtos. 
14.14 - Nas situações previstas nos subitens 12.11 e 12.13, A Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
14.15 - Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
14.16 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
14.16 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
14.18 - Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente adjudicará e homologará o objeto à licitante vencedora do certame. 
14.19 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pela 
Pregoeira e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo 
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exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos. 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por 
conta das dotações orçamentárias dos órgãos participantes deste processo licitatório. 
15.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.3 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao 
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
15.4 - Uma vez iniciada a sessão, após o credenciamento não serão admitidas à licitação as 
participantes retardatárias. 
15.5 - Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se 
mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pela Pregoeira, pela equipe de 

apoio e pelos representantes credenciados. 
15.6 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, A 
Pregoeira e a equipe de apoio. 
15.7 - Os envelopes contendo a documentação habilitatórias das licitantes classificadas para a 
fase de lance permanecerão em poder da Pregoeira durante o prazo de 30 (trinta) dias 
contados da apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 
10 (dez) dias, após aquele prazo os envelopes serão inutilizados. 
15.8 - Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 
1º, da Lei nº. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como 
membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação 
do artigo 9º., inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 
15-9- Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanha A4. 
15.10-O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal, no horário das 07h às 11h e 13h às 17h, de segunda a sexta-
feira, quando dias úteis. 
15.11-Fazem parte integrante deste Edital: 
 Anexo I: Termo de Referência;  
 Anexo II: Modelo de Credenciamento; 

 Anexo III: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
 Anexo IV: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 
 Anexo V: Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 
 Anexo VI: Declaração de Idoneidade; 
 Anexo VII – Declaração de que cumpre plenamente as exigências de 
Habilitação 

                    Anexo VIII Declaração do próprio licitante 
                   Anexo IX - Modelo de Declaração de Responsabilidades 
                   Anexo X – Declaração de micro empreendedor  
                   Anexo XI - Informações para Formalização do Contrato 
                   Anexo XII – Minuta da Ata de Registro de Preço 
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15.12- A presente contratação reger-se-á pela Lei 8.666/93, e suas alterações, Lei  nº 
10.520/02 os quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos. 

 
 

Conceição do Araguaia - PA, 18 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 

Heloisa Mendes Sousa Francisco  
Presidente da Comissão de Licitações  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                     ANEXO I 
 
  DEMANDANTE 
 

         Demandante: Fundo Municipal de Educação do Município Conceição do Araguaia.   
         Responsável: Gestora Sr. Elida Elena Moreira 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso I do 

art. 3º da Lei nº 10.520/2002, e art. 14 da Lei nº 8.666/93 e em observação no que restringe 
apenas o Termo de Referência pelo Art. 8° inciso II Decreto Lei nº 3.555/2002, e será parte 
integrante do Edital como Anexo I.   
 

1.1 O Fundo Municipal de Educação e Cultura, pretende registrar preços com vistas à 

contratação de empresa AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA – PARÁ. , conforme especificações deste termo de Referência, com 

observância do disposto na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/13 e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas legais e regulamentares. 

O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser 
solicitado, no tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas e 
prazo de execução. 

As contratações serão realizadas através do Sistema de Registro de Preços (SRP), 
regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13.  

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Constitui objeto do presente Termo de Referencia a aquisição de MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Conceição do 
Araguaia-PA.  Os materiais das manutenções de bens imóveis são destinados aos reparos, 
manutenção das unidades escolares e do prédio da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.   
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2.2 Os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) são materiais voltados para a segurança e 
proteção dos trabalhadores individualmente. Estes equipamentos são fornecidos pelo 
empregador gratuitamente, com indicação do CA-Certificado de Aprovação, adequados aos 
riscos e em perfeito estado de conservação e funcionamento, que deve estabelecer 
normas e procedimentos para promover o fornecimento, a guarda, a higienização, a 
conservação, a manutenção e a reposição  do EPI. Segundo a Norma Regulamentadora 6 – 
NR 6 considera-se Equipamento de Proteção Individual – EPI, todo dispositivo ou produto, 
de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho, proporcionando condições adequadas para o 
desenvolvimento das atividades fins, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de Conceição do Araguaia - Pará, de acordo com as especificações e 
quantitativos, conforme demanda, via procedimento Licitatório, nos termos das Leis Nº 
8.666/93; 10.520/2002 e Decretos 3.555/2000. 

3. PLANILHA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS. 
 
 

Item Descrição Und Quantidade  

 

1 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* MM 

UN 

5.000,00  

2 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM 

UN 

895,00  

3 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM 

UN 

5.000,00  

4 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" 

UN 

1.966,00  

5 ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO 
INOX, LARGURA  FITA *12,6 A *14 MM, D = 4" A 4 3/4" 

UN 

100,00  

6 ACO CA-25, 10,0 MM KG 

9.960,00  

7 ACO CA-25, 6,3 MM OU 8,0 MM KG 
4.280,00  

8 ACO CA-50, 10,0 MM KG 
6.950,68  
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9 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM KG 
3.426,36  

10 ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM KG 
184,36  

11 ACO CA-50, 6,3 MM KG 
131,08  

12 ACO CA-50, 8,0 MM KG 
6.024,41  

13 ACO CA-60 KG 
2.302,32  

14 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 
1/2", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 

100,00  

15 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 
PARA AGUA FRIA 

UN 

50,00  

16 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 
1/2", PARA AGUA FRIA 

UN 

20,00  

17 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 
1/4", PARA AGUA FRIA 

UN 

10,00  

18 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA 
CAIXA D' AGUA 

UN 

200,00  

19 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 
3/4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 

100,00  

20 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 
40,00  

21 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 
36,00  

22 ADITIVO PLASTIFICANTE ( VEDALEIT) L 
3.650,00  

23 ALICATE DE CRIMPAR RJ11, RJ12 E RJ45 UN 
10,00  

24 ANEL BORRACHA DN 75 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

50,00  

25 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 50 MM  UN 
500,00  

26 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM  UN 
300,00  

27 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 
MM  

UN 
300,00  

28 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 200 
MM  

UN 
50,00  
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29 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D 
= 2,11 MM (0,026 KG/M) 

KG 

110,00  

30 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM KG 

65,00  

31 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M) 

KG 

160,20  

32 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 

640,44  

33 AREIA FINA m³ 

150,00  

34 AREIA GROSSA  m³ 

57,61  

35 AREIA MEDIA  m³ 

1.383,06  

36 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 

10.812,60  

37 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 

15.096,00  

38 ARGAMASSA POLIMERICA DE REPARO ESTRUTURAL, BICOMPONENTE KG 

2.100,00  

39 ASSENTO  VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO UN 
60,00  

40 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 

250,00  

41 AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V UN 

30,00  

42 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA UN 

80,00  

43 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA UN 
80,00  

44 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, SEM ASSENTO 

UN 

30,00  
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45 BALDE PLASTICO UN 

30,00  

46 BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR CINZA PAR 
20,00  

47 BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA PAR 
20,00  

48 BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 
1,73 KG/M 

M 

917,00  

49 BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3 CM, L= *13 CM, *60 
CM A 120* CM X *210 CM 

JG 

300,00  

50 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 14 X 19 X 
39 CM - 4,5 MPA  

UN 
15.000,00  

51 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 
39 CM - 4,5 MPA  

UN 

5.000,00  

52 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 9 X 19 X 39 
CM - 4,5 MPA 

UN 

30.000,00  

53 BLOCO CERAMICO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS, 
DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C) 

UN 

16.986,00  

54 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 19 X 19 X 39 CM  UN 
6.250,00  

55 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM UN 
10.000,00  

56 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA  UN 
3.000,00  

57 Bomba centrífuga 1/2 CV UN 

30,00  

58 BOMBA CENTRIFUGA COM MOTOR ELETRICO MONOFASICO, POTENCIA 
0,33 HP,  BOCAIS 1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 99 MM, HM/Q = 4 MCA / 
8,5 M3/H A 18 MCA / 0,90 M3/H 

UN 

10,00  

59 BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  BOCAIS 
1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 
1,2 M3/H 

UN 

10,00  
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60 BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,74HP  
DIAMETRO DE SUCCAO X ELEVACAO 1 1/4" X 1", DIAMETRO DO ROTOR 
120 MM, HM/Q: 8 M / 7,70 M3/H A 24 M / 2,80 M3/H 

UN 

20,00  

61 BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO 
DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, MONOFASICA, POTENCIA 0,49 HP, 13 
ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA POLEGADA E 
MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 85 M / 0,60 M3/H 

UN 

30,00  

62 BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 0,98 HP, 
DIAMETRO DO ROTOR 142 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA 
DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 32 M3/H A 8 M / 16 M3/H 

UN 

10,00  

63 BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 2,96 HP, 
DIAMETRO DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA 
DIAMETRO DE DUAS POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 38,8 M3/H A 28 M / 5 
M3/H 

UN 

1,00  

64 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO UN 

15,00  

65 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M  UN 

300,00  

66 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 

UN 

2.417,00  

67 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 

UN 

400,00  

68 BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 4,8 X 50 MM 

UN 

115,00  

69 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, , SECAO NOMINAL 2,5 MM2 M 
20.000,00  

70 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 M 

7.000,00  

71 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 10 MM2 M 
15.000,00  

72 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 16 MM2 M 
5.000,00  

73 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 25 MM2 M 

1.500,00  

74 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 35 MM2 M 
1.500,00  
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75 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 4 MM2 M 
10.500,00  

76 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 6 MM2 M 
10.500,00  

77 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 70 MM2 M 
300,00  

78 CABO DE COBRE, FLEXIVEL,SECAO NOMINAL 50 MM2 M 

500,00  

79 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 
MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES 

UN 

100,00  

80 CAIBRO  *6 X 8* CM M 

850,00  

81 CAIBRO  *7,5 X 7,5* CM M 
3.250,00  

82 CAIBRO *5 X 6* CM M 

7.000,00  

83 CAIBRO 5 X 5 CM  M 

785,00  

84 CAIXA D'AGUA 1000L UN 

22,00  

85 CAIXA D'AGUA 2000L UN 
15,00  

86 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 
50,00  

87 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 
50,00  

88 CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L UN 

250,00  

89 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 

300,00  

90 CAIXA GORDURA DUPLA, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM 
TAMPA, D = 60* CM 

UN 

50,00  

91 CAIXA INSPECAO, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, 
D = 60* CM, H= 60* CM 

UN 

50,00  
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92 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 

115,00  

93 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR  

UN 

50,00  

94 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 185 X 75 MM, COM GRELHA QUADRADA 
BRANCA 

UN 
50,00  

95 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 
37.964,84  

96 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 

1.500,00  

97 CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS KG 

880,00  

98 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 
50 CM 

M 

3.500,00  

99 CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, 
DIAMETRO DE 20 CM 

M 
525,00  

100 CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA  UN 

288,00  

101 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4" 

KG 

5.168,40  

102 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM 
CAMARA 

UN 
30,00  

103 CHAPA DE ACO CARBONO LAMINADO A QUENTE, QUALIDADE 
ESTRUTURAL, BITOLA 3/16", E =4,75 MM (37,29 KG/M2) 

KG 

600,00  

104 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14, E = 1,95 MM (15,60 
KG/M2) 

KG 
3.056,00  

105 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1 " (25,40 MM) 199,18 KG/M2 KG 
120,00  

106 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/4 " (6,35 MM) 49,79 KG/M2 KG 
1.350,00  

107 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 MM) 74,69 KG/M2 KG 

89,60  

108 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM UN 

661,17  

109 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM m² 

2.148,95  
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110 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM 

m² 

256,71  

111 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 20 MM 

UN 

4,00  

112 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 6 MM 

UN 

320,80  

113 CHAPA PARA EMENDA DE VIGA, EM ACO GROSSO, QUALIDADE 
ESTRUTURAL, BITOLA 3/16 ", E= 4,75 MM, 4 FUROS, LARGURA 45 MM, 
COMPRIMENTO 500 MM 

PAR 

50,00  

114 CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 
1/2 ", AGUA FRIA 

UN 

50,00  

115 Cimento CP II  KG 

#  500.000,00  

116 CONE DE SINALIZACAO EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM (NBR 15071) UN 
15,00  

117 CONECTOR FEMEA RJ - 45, CATEGORIA 5  UN 

6.000,00  

118 CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 5  UN 

3.000,00  

119 CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 6 UN 

3.000,00  

120 CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM 
ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO: DOBRADICA INF.; DOBRADICA 
SUP.; PIVO PARA DOBRADICA INF.; PIVO PARA DOBRADICA SUP.; 
FECHADURA CENTRAL EM ZAMC CROMADO; CONTRA FECHADURA DE 
PRESSAO 

CJ 

50,00  

121 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS) 

CJ 

7.520,00  

122 CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

UN 

60,00  
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123 CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA EM PLASTICO 
BRANCO COM TUBO, CANOPLA E ANEL DE EXPANSAO (TUBO 1.1/2 '' X 
20 CM) 

UN 

50,00  

124 CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO 
PADRAO DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A 
GASOLINA, POTENCIA 13 HP, SEM DISCO 

UN 

1,00  

125 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 
1 1/4" 

UN 
50,00  

126 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 
1" 

UN 
50,00  

127 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 
30 X 12* CM 

UN 

50,00  

128 CUMEEIRA ALUMINIO ONDULADA, COMPRIMENTO = *1,12* M, E = 0,8 MM m² 

825,00  

129 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM UN 

6.000,00  

130 CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO UN 
1.029,00  

131 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 64,00  

132 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

L 

26,50  

133 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ") 

UN 
3,00  

134 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 800 A / 600 V, TIPO LMXD UN 

10,00  

135 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A UN 
200,00  

136 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UN 
200,00  

137 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 
300,00  

138 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 
300,00  

139 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 
500,00  

140 DIVISORIA EM MARMORE m² 75,00  

141 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM UN 

600,00  
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142 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS 

UN 
300,00  

143 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM UN 

300,00  

144 DOBRADICA TIPO VAI-E-VEM EM ACO/FERRO, TAMANHO 3'', 
GALVANIZADO, COM PARAFUSOS 

UN 
100,00  

145 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 
50 X 7* CM 

UN 

400,00  

146 ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 
21,24  

147 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 
20,00  

148 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 
374,80  

149 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 
1.100,00  

150 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 " M 
2.034,00  

151 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM M 

1.048,10  

152 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 
1.331,22  

153 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 
1.100,00  

154 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN 20,00  

155 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM UN 320,00  

156 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 
30 CM 

UN 
110,00  

157 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 
40 CM 

UN 
430,00  

158 ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA UN 
3,00  

159 ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' (180 
MM), ROTACAO 8500 RPM, POTENCIA 2400 W 

UN 

7,00  

160 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

UN 
20.810,00  

161 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 

100,00  

162 ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 500 ML UN 78,00  
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163 ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" 
X 35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO 

UN 

150,00  

164 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A 

UN 

30,00  

165 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO 
CO2 DE 4 KG, CLASSE BC 

UN 

25,00  

166 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC 

UN 
30,00  

167 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC 

UN 
60,00  

168 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC 

UN 

30,00  

169 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA CJ 
100,00  

170 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ 

80,00  

171 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA 

CJ 

50,00  

172 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA 

CJ 

50,00  

173 FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 
ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* MM 

m² 

2.060,00  

174 FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA CADEADO , EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 
4", CHAPA COM ESPESSURA MINIMA DE 0,90 MM E LARGURA MINIMA 
DE 3,20 CM (FECHO SIMPLES / LEVE) (INCLUI PARAFUSOS) 

UN 

100,00  

175 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 

300,00  

176 FITA ADESIVA ALUMINIZADA, PARA INSTALACAO DE MANTAS DE 
SUBCOBERTURA,  L = *5* CM 

M 

1.760,00  

177 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 

100,00  
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178 FITA PLASTICA ZEBRADA PARA DEMARCACAO DE AREAS, LARGURA = 7 
CM, SEM ADESIVO (COLETADO CAIXA) 

M 

550,00  

179 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 

99,30  

180 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 

15,00  

181 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) UN 

30,00  

182 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 

150,00  

183 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL 

KG 

996,40  

184 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS m² 

2.000,00  

185 GRANITO PARA BANCADA E=  *2,5* CM m² 

102,77  

186 GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM 
CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/  EUCALIPTO/ CURUPIXA/ PEROBA/ 
CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 

1.726,26  

187 GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM PINUS/ 
TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 
595,00  

188 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E 
DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM 
CONECTOR 

UN 

50,00  

189 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 
1/4 " X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA 

CJ 

7.055,00  

190 IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR DE SODIO / VAPOR METALICO ATE 
400 W, TENSAO DE PULSO ENTRE 3000 A 4500 V 

UN 

200,00  

191 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 
340,00  

192 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 
700,00  
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193 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 
1.600,00  

194 INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO DE 160 A, POTENCIA DE 5400 W, 
TENSAO DE 220 V, TURBO VENTILADO, PROTECAO POR FUSIVEL 
TERMICO, PARA ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM 

UN 

1,00  

195 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

165,00  

196 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 53,00  

197 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 
28,00  

198 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

450,00  

199 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 
427,00  

200 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 
8,00  

201 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 
14,00  

202 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 

43,00  

203 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA) 

M 

1.235,00  

204 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS UN 
50,00  

205 KIT PORTA DE MADEIRA DE 900 X 2100 MM UN 50,00  

206 KIT PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA  DE 800 X 2100 MM UN 

50,00  

207 LAMPADA DE LUZ MISTA 250 W, BASE E27 (220 V) UN 

50,00  

208 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 
(127/220 V) 

UN 

1.000,00  

209 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U/3U BRANCA 9/10 W, BASE 
E27 (127/220 V) 

UN 
200,00  

210 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 
(127/220 V) 

UN 

500,00  
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211 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 (127/220 
V) 

UN 

500,00  

212 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 (127/220 
V) 

UN 
500,00  

213 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 
9,00  

214 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 
E27) 

UN 
2.500,00  

215 LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 
E27) 

UN 

2.000,00  

216 LAMPADA LED BIVOLT 18/20 W (BASE E27) UN 2,000.00  

217 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) UN 200,00  

218 LAMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 400 W (BASE E40) UN 200,00  

219 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *44 X 35,5* CM UN 

60,00  

220 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *54 X 44* CM UN 
110,00  

221 LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA BRANCA SEM LADRAO *50 
X 35* CM 

UN 

30,00  

222 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 

30,00  

223 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 
1.407,00  

224 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 
336,00  

225 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA) 

UN 

3.130,00  

226 LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " (180 MM), 
POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V/ 110 V 

UN 

10,00  

227 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU 
EQUIV 

UN 
200,00  

228 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

UN 
200,00  

229 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN 
100,00  

230 LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE 
E27, POTENCIA MAXIMA 60 W  

UN 
500,00  
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231 LUMINARIA FECHADA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO ABL 50/F OU 
EQUIV, P/ LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 400W 

UN 
150,00  

232 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN 
34,00  

233 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 84,00  

234 LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 38,00  

235 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 
140,00  

236 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 

396,00  

237 MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA,  E = 
*2* MM 

m² 

2.360,00  

238 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP  

m² 

950,00  

239 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A 
FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA) 

KG 

750,00  

240 MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 2,00 MM ( 
NBR 15352) 

m² 
525,00  

241 MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA DE EMBUTIR EXTERNA, EM ACO 
INOX 

UN 

100,00  

242 MASCARA DE SEGURANCA N 95 UN 500,00  

243 MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 48,00  

244 MASSA ACRILICA PARA PAREDES GL 980,00  

245 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 18L 195,00  

246 MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA) 

KG 

1.032,72  

247 MASSA EPOXI BICOMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR) L 375,00  

248 MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA KG 

1.938,00  

249 MASSA PARA VIDRO KG 
1.035,00  

250 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 
81,96  

251 MEIO BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 19 CM, 6,0 MPA  UN 432,00  

252 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 
TIPO I-B (PREMIX)  

KG 
120,00  

253 MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA  UN 
20,00  
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254 MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO 
DE ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX 

UN 
50,00  

255 MOTOBOMBA CENTRIFUGA, MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 5,42 HP, 
BOCAIS 1 1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 M3/H 
A 38 MCA / 6,6 M3/H 

UN 

1,00  

256 MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO QUADARA *10 X 10* CM, H= 
*2,30* M 

UN 
154,00  

257 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" UN 100,00  

258 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 

150,00  

259 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN 

100,00  

260 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 
1/4" X 1" 

UN 
50,00  

261 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" 
X 3/4" 

UN 

50,00  

262 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR UN 
30,00  

263 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO  SEM TAMPA UN 

50,00  

264 PAPELEIRA DE PAREDE EM PLASTICO  SEM TAMPA UN 

50,00  

265 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM 

UN 

1.533,30  

266 PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

UN 

60,00  

267 PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA 

UN 
400,00  

268 PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM, 
COMPRIMENTO 150 MM, COM PORCA SEXTAVADA E ARRUELA DE 
PRESSAO MEDIA 

UN 

200,00  

269 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA 

UN 

1.300,00  
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270 PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

UN 

280,00  

271 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") 

UN 
3.000,00  

272 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ") 

UN 

300,00  

273 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 
110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

UN 
2.000,00  

274 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 
250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

UN 

5.500,00  

275 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 

100,00  

276 PARAFUSO, ASTM A307 - GRAU A, SEXTAVADO, ZINCADO, DIAMETRO 
3/8" (9,52 MM), COMPRIMENTO 1 " (25,4 MM) 

CENTO 

15,00  

277 PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
1/4” (6,35 MM) X 25 MM 

CENTO 
100,00  

278 PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 
MM), COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) 

CENTO 

42,00  

279 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM)  m³ 
179,24  

280 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) m³ 
336,62  

281 PEDRA BRITADA N. 2  m³ 

547,50  

282 PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM)  m³ 

55,00  

283 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO  m³ 
136,00  

284 PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E=  *3* 
CM, CORTE RETO 

M 
200,00  

285 PERFIL "U" ENRIJECIDO 150 X 60 X 20 MM E=3,00MM KG 
27.869,00  

286 PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E 
= 2,65 MM 

KG 

6.845,00  
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287 PERFIL CANALETA, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M M 
7.699,80  

288 PERFIL CARTOLA DE ACO GALVANIZADO, *20 X 30 X 10* MM, E =  0,8 MM KG 

6.619,00  

289 PILAR QUADRADO NAO APARELHADO *10 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 
30,00  

290 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4 m² 
3.000,00  

291 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI 
MAIOR OU IGUAL A 3 

m² 

2.000,00  

292 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO - ALERTA, 
TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 

30,00  

293 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 

30,00  

294 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 

30,00  

295 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
13434) 

UN 

30,00  

296 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
13434) 

UN 

30,00  

297 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
13434) 

UN 

30,00  

298 PORTA DE ABRIR / GIRO,  DE 900 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA 

UN 

50,00  

299 PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 
40 MM DE ESPESSURA 

UN 
50,00  

300 PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4", COM 
REQUADRO E GUARNICAO 

m² 
100,00  

301 PORTA DE MADEIRA, DE 600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA 

UN 
100,00  

302 PORTA DE MADEIRA, DE 900 X 2100 MM UN 
100,00  
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303 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 
10,00  

304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) KG 
10,00  

305 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 
300,00  

306 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 

100,00  

307 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 
500,00  

308 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 
10,00  

309 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 
700,00  

310 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 

150,00  

311 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 

300,00  

312 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 
350,00  

313 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 
80,00  

314 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 
10,00  

315 PRIMER EPOXI GL 
24,99  

316 PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO 

L 
246,00  

317 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES 
DIN, 100 A 

UN 

25,00  

318 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 

UN 
50,00  

319 RALO SIFONADO PVC CILINDRICO, 100 X 40 MM,  COM GRELHA 
REDONDA BRANCA 

UN 
50,00  

320 REATOR P/ 1 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250W USO EXT UN 

50,00  
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321 REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 

12,00  

322 REDUTOR TIPO THINNER PARA ACABAMENTO L 

25,00  

323 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN 

100,00  

324 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) UN 

50,00  

325 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 " (REF 
1509) 

UN 

50,00  

326 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416) 

UN 

20,00  

327 REJUNTE CIMENTICIO KG 

1.805,00  

328 REJUNTE EPOXI KG 
53,00  

329 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 

UN 
200,00  

330 RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR BRANCA L 
42,35  

331 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA COMERCIAL, PEI MENOR 
OU IGUAL A 3 

m² 

6.000,00  

332 RIPA  *1,5 X 5* CM M 

10.497,00  

333 RIPA DE MADEIRA  *2 X 7* CM M 
2.300,00  

334 ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, EM ZAMAC COM CHAPA DE 
LATAO, ROLAMENTOS EM ACO, PARA PORTAS E JANELAS DE CORRER 

UN 
300,00  

335 ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, PARA PORTA DE CORRER, EM 
ZAMAC COM CHAPA DE ACO,  ROLAMENTO INTERNO BLINDADO DE 
ACO REVESTIDO EM NYLON 

UN 

300,00  

336 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN 

60,00  
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337 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN 

60,00  

338 RUFO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA *260* 
MM, COMPRIMENTO 1100 MM  

UN 

970,00  

339 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN 
150,00  

340 SARRAFO  *2,5 X 10* CM M 
1.019,28  

341 SARRAFO  2,5 X 5 CM M 
300,00  

342 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA 

M 
100,00  

343 SARRAFO *2,5 X 7* CM M 
879,70  

344 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM  M 

16.676,86  

345 SELADOR ACRILICO PAREDES  L 1.600,00  

346 SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE ACO 1 " UN 
100,00  

347 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO 
(PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 

558,00  

348 SELANTE TIPO VEDA CALHA PARA METAL E FIBROCIMENTO KG 
420,00  

349 SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE PAREDE COM FOTOCELULA PARA 
QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *1000* W, USO 
INTERNO 

UN 

20,00  

350 SIFAO EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 " UN 
130,00  

351 SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA 
LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " 

UN 

490,00  

352 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 
30,00  

353 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 
210,80  

354 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UN 

1.500,00  
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355 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA 
LAMPADAS 

UN 

9,00  

356 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN 

1.900,00  

357 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 4", PARA 6 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE) 

UN 

400,00  

358 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 60 KG, BRANCO 

UN 

120,00  

359 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO 

UN 

160,00  

360 SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM FERRO GALVANIZADO UN 

545,50  

361 TABUA  *2,5 X 20* CM M 
924,00  

362 TABUA  *2,5 X 30* CM M 
4.386,94  

363 TABUA *2,5 X 23* CM  M 

550,00  

364 TANQUE LOUCA BRANCA SUSPENSO *20* L UN 
30,00  

365 TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO DE FIXAR NA PAREDE, 
CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM 

UN 

30,00  

366 TE DE FERRO GALVANIZADO, DE 2" UN 

80,00  

367 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 

20,00  

368 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 

35,00  

369 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 

12,00  

370 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

35,00  

371 TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

22,00  



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

372 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL  UN 

230,00  

373 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 
115,00  

374 TE, PVC, 90 GRAUS, BBB, JE, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA 
ESGOTO (NBR 10569) 

UN 
50,00  

375 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM 

M 

1.021,00  

376 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM 

M 

180,75  

377 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO 
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM 

M 

395,00  

378 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

m² 

210,00  

379 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15  X 15 CM 

m² 

1.030,00  

380 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M 

m² 

635,00  

381 TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA 
*8 X 8* CM, H = 2 M 

m² 

769,00  

382 TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), BITOLA FINAL = *3,8* MM, MALHA 
7,5 X 7,5 CM, H = 2 M 

m² 

220,00  

383 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA MIL 

27,50  

384 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M  m² 

1.357,00  

385 TELHA TERMOACUSTICO  m² 

800,00  

386 TELHA TRAPEZOIDAL  m² 
1.500,00  
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387 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 

600,00  

388 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 

600,00  

389 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 

600,00  

390 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 

600,00  

391 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 

600,00  

392 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 MM2, COM 1 
FURO DE FIXACAO 

UN 

300,00  

393 TINTA / REVESTIMENTO A BASE DE RESINA EPOXI COM ALCATRAO, 
BICOMPONENTE 

L 

250,00  

394 TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA  

L 

355,00  

395 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO GL 
77,50  

396 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 

9,00  

397 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 
2.345,60  

398 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 
MATERIAIS CIMENTICIOS 

L 
433,75  

399 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 
505,12  

400 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 
240,00  

401 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE 
FOSCO PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS 

L 
39,00  

402 TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 
2.200,00  

403 TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 

600,00  

404 TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA, SEM 
PLACA 

UN 
100,00  
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405 TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" 
X 2" 

UN 

100,00  

406 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167) 

UN 

120,00  

407 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA (REF 
1195) 

UN 
50,00  

408 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 
1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) 

UN 
190,00  

409 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MOVEL COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168) 

UN 

100,00  

410 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA SEM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158) 

UN 

30,00  

411 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) UN 
100,00  

412 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1.1/4" UN 
100,00  

413 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO 

UN 

100,00  

414 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " COM BICO PARA 
MANGUEIRA 

UN 

100,00  

415 TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO, TIPO U, EM ALUMINIO, COM 
DIMENSOES DE APROX *35 X 35* MM, PARA ROLDANA DE PORTA DE 
CORRER 

M 

1.000,00  

416 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM ( 1 
1/4"),  E = 2,65 MM,  *2,71* KG/M  

M 

92,60  

417 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E 
= *3,25* MM, PESO *3,61* KG/M  

M 

143,18  

418 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E 
= *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580) 

M 
20,80  

419 TUBO ACO GALVANIZADO DN 2", E = *3,65* MM M 
984,00  

420 TUBO ACO GALVANIZADO DN 20 MM ( 3/4"),  E = 2,25 MM M 

625,00  

421 TUBO ACO GALVANIZADO, DN 25 MM ( 1"),  E = 2,65 MM,  *2,11* KG/M M 
891,00  

422 TUBO ACO GALVANIZADO, DN 40 MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM M 
625,00  

423 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM  M 
420,00  



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

424 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM M 1.500,00  

425 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688) 

M 
150,00  

426 TUBO PVC CORRUGADO DN 200 MM M 
50,00  

427 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 

M 
650,00  

428 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 

M 

150,00  

429 TUBO PVC, FLEXIVEL, CORRUGADO, PERFURADO, DN 110 MM, PARA 
DRENAGEM, SISTEMA IRRIGACAO 

M 

525,00  

430 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA  M 
565,00  

431 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA  M 
2.622,30  

432 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA  M 

1.300,00  

433 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO 
PLANO, DE 1 1/4" 

UN 
100,00  

434 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO 
PLANO, DE 3/4" 

UN 
50,00  

435 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

10,00  

436 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 40 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

35,00  

437 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS, EXTREMIDADE 
COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA FUNDO DE POCO 

UN 

50,00  

438 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1", 200 PSI, 
EXTREMIDADES COM ROSCA 

UN 
50,00  

439 VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 " UN 
20,00  

440 VALVULA EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/2 " UN 
90,00  

441 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", 
SEM UNHO E SEM LADRAO 

UN 

60,00  

442 VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA PARA PIA DE 
COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", SEM ADAPTADOR 

UN 

30,00  
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443 VASO SANITARIO SIFONADO INFANTIL LOUCA BRANCA UN 
30,00  

444 VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 
170,00  

445 VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA MADEIRA TIPO COPAL Lata 
270,00  

 
 
 

 
3.1 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

3.2 O proponente vencedor deverá entregar os produtos e materiais de forma PARCELADA 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos locais indicados 
pela Prefeitura, mediante a solicitação do responsável, sendo que todos os custos relativos 
a entrega será do proponente vencedor. 
 

3.3 A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, deverá ocorrer no prazo máximo de 24 
horas, a partir da solicitação, sendo que a solicitação para entrega será conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Conceição do Araguaia-PA. 
 

3.4 Os materiais dos itens nº 02, 03, 26, 27, deverão ser entregues de forma parcelada, em 
locais determinados pela SEMEC. Que poderá ser no prédio administrativo da secretaria ou 
nas unidades escolares relacionadas abaixo: 
 

        

Nº  
NOME DA ESCOLA/ENDEREÇO 

NOME DO DIRETOR (A) e  
SECRETÁRIO (A) TELEFONE 

01 EMEIF Assembléia de Deus  
Rua Couto Magalhães 2796 centro 

Diretora: Elizabeth O. Rocha 99149-0387 

02 EMEIEF Menonita Comunidade 
Loga 
Rua 11, 566 – Bairro Vila Nova 

Diretora: Iara Medeiros V. Gomes 99266-5621 

03 EMEIEF Luzia Mourão 
Avenida Santarém – Morada Sol 

Diretora: Stefânia Silva Reis 99163-6481 

04 EMEIEF Luzilaide Santos Cruz  
Avenida Tapirapés – São Luiz I 

Diretor: Ezequiel da Silva Vieira 99143-0222 
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05 EMEIEF Maria Aparecida Rosa 
Trav. Fortaleza, 390 - Emerêncio 

Diretor: Elias Ferreira Barbosa 99248-7743 

06 EMEIEF Maria de Fátima  
Travessa 5 – Vila Cruzeiro 

Diretora: Maria Divina 
Bartolomeu 

99190-2063 

07 EMEIEF Marizete Figueiredo  
Rua 02 – Novo Araguaia 

Diretora: Maria de Fátima Miranda Silva 99147-7572 

08 EMEIEF Pio XII  
Avenida Tapirapés, 3171–São Luiz 
II 
 

Diretor: Oziel da Silva 99203-7582 

09 EMEIEF Senhor do Bonfim  
Rua 11 – Bairro Vila Nova 
 

Diretora: Irismar Mota da Silva 99164-5207 

10 EMEIEF Teófilo Aguiar  
Rua 30 de Maio- Setor aeroporto 
 

Diretora: Onézia P. de Medeiros 99151-1210 

11 EMEI Presbiteriana Passo a Passo 
Av. Paes de Carvalho, nº 2584-
Centro 

Diretora: Osvaldir Alves Rosa 99151 3176 

12 EMEI Projeto Araguaia 
Av. Maranhão Lima, 2987 -São Luiz 
II 

Diretora: Kênia Cangussú da Silva 99210-1012 

13 Creche Mul. Profª Noêmia Vieira 
Cruz 
Av. Dom Domingos Carrerot/Vila 
Amizade 

Diretora: Maria Edite Pereira 
Faustino  

99145-3189 

14 EMEI Profª Inezila da Silva Correa 
Rua Santos Dumont, S/Nº - Bairro 
Setor Universitário 

Diretora: Jucilene Pereira de Miranda 99193-9072 
 

 

15 EMEIEF. Antônio de Freitas 
Povoado Alacilândia 40 km da 
cidade.  

Diretora: Lívia Adriana de 
Azevedo Macedo 

99156-6242 

16 EMEIEF. Atiorô 
PA Pecosa – Chapéu de Palha – 40 
km da cidade 
1.Escola Anexa: EMEF Serra Verde 

Diretor: Wellington Fagundes 99184-6207 
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3.5 Os materiais/produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos conforme às 
exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO e etc - atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas pelo poder legislativo deste 
Município.  

 
3.6 Os produtos e materiais deverão ser fornecidos de forma PARCELADA de acordo com a 

solicitação desta secretaria, a partir da assinatura do contrato em sistema de registro de 
preços ou findar o consumo de todo o quantitativo licitado e contratado. 
 

3.7 Os materiais deverão ser de boa qualidade, fornecidos com garantia não inferior a 12 
meses. 

 
3.8 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas no 

contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda 
conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

17 EMEIEF. Ver. Francisco de Alencar 
Região Xibiu – PA Pe. Josimo 40 km 
da cidade 

Diretora: Valdirene Morais da 
Silva 

99144-4048 

18 EMEIEF. Jason Severino de Lima 
Povoado São Jacinto 50 km da 
cidade 

Diretora: Joseane Carvalho da 
Silva Costa 

99269-7139 

19 EMEIEF. Mata Verde 
PA Curral de Pedras – 75 km da 
cidade 

Diretora: Maria Meire Pereira da 
Silva 

998411-3436 

20 EMEIEF. Nova República  - 50 km 
da cidadae 
Lote 08- Rodovia PA 449-PA Joncon KM 
50. Escolas Anexas:  
1. EMEIF Pedra Preta – 80 km da cidade 

Diretora: Nilva Maria Pereira 
 

(94)99124 
7043 

21 EMEIEF. Vinte de Abril -  
Sede da Faz. Bradesco-Pe Josimo 
Tavares – 60 km da cidade 

Diretora: Márcia Batista da 
Conceição Noleto 

99182-2333 



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 
3.9 O servidor responsável designado como representante do Executivo, para o 

acompanhamento e fiscalização do Contrato será designado pela Secretária da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.  

 
3.10 A entrega dos produtos estará condicionado à análise e aprovação de amostras por parte 

do contratante. 
 

4. DA ADJUDICAÇÃO. 
 

4.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da sessão 
e registrada em Ata. 
 

5. DA HOMOLOGAÇÃO. 
 

5.1 A Homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento 
do processo concluído pela Pregoeira. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

6.1 Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar 
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Termo de Referencia e demais anexos.  
 

6.2 Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar imediatamente a entrega dos 
produtos e materiais licitados, entregando-os de acordo com o especificado no Termo de 
Referência (Anexo I), e ainda: Despesas com a entrega ocorrerão por conta do vencedor. 

 
6.3 Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos produtos e materiais licitados, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Poder Executivo Municipal; 

6.4 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada 
por seus empregados durante a entrega dos produtos e materiais licitados; 
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6.5 Zelar pela perfeita entrega dos produtos e materiais licitados contratados, devendo as 
falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte quatro) horas, a 
contar da notificação; 

6.6 Entrega dos produtos e materiais licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
com observância das normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 

6.7 Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos produtos e materiais 
licitados, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 

6.8 Entrega dos produtos e materiais licitados de forma meticulosa e constante, mantendo-os 
sempre em perfeita ordem; 

6.9 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referencia e demais anexos; 

6.10 Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pelo Executivo 
Municipal, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

6.11 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Executivo Municipal; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

7.1 Uma vez decidida a contratação, o Poder Executivo obriga-se a: 

7.2 Convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o Termo de Contrato conforme minuta constante do 
Anexo IV deste Edital; 

7.3 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para entrega 
de produtos e materiais licitados referentes ao objeto, quando necessário; 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora; 

7.5 Assegurar-se das boas condições dos produtos e materiais licitados, verificando sempre a 
sua qualidade; 
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7.6 Fiscalizar, através do fiscal de contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela 
licitante vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos produtos e materiais 
licitados que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Prefeitura 
Municipal, não deva ser interrompida; 

7.7 Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução 
do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos 
produtos e materiais licitados, à exigência de condições estabelecidas neste Termo e à 
proposta de aplicação de sanções; 

7.8 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Termo de Referencia e edital. 

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 

8.1 A vigência terá início a partir da assinatura do contrato vigente por 12 (doze) meses, 
conforme Art. 57, da Lei Nº 8.666/93. 

9. DA RECISÃO CONTRATUAL. 

9.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 
resguardando-se o interesse público; 

c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 
independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse 
público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que 
assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

10. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
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10.1 O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por cento), 
nos termos do art.65, § 1º, da Lei nº8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art.65 
consoante a redação dada pela Lei nº 9.648 de 27.05.98. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.  

11.1 A despesa com a presente licitação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Ges
tão 

Unid Função Sub-
Função 

Programa Proj. 
Ativ. 

Fonte Elem. 
Disp. 

Recurso 

10 1001 12 365 0450 2205 11240000 339030 EI N. turmas 

10 1001 12 365 0450 2206 11240000 339030 Novos estab. 

11 1101 12 122 0401 2080 11130000 339030 Fundeb adm 

10 1001 12 122 0037 2058 11110000 339030 Man. Semec  

10 1001 12 845 0403 2079 11200000 339030 Salário Edu. 

 

12. DO PAGAMENTO. 

12.1 O pagamento será efetuado mensalmente em moeda corrente, através de transferência 
Bancária, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto pelo setor competente da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada, desde que os produtos estejam em conformidade com as 
exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora. 

12.2 A Nota Fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária.  

12.3 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 
vierem a ser aplicada. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de 
alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES, 
deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

13. DAS PENALIDADES. 

13.1 O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 
Contratada à multa de mora calculada sobre o valor proporcional ao bem integrante do 
respectivo item não entregue ou cumprido, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a 
prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, que será aplicada na forma seguinte: 

a. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 
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b. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, calculada sobre o valor 
do bem em atraso, limitada ao máximo de 10%, sem prejuízo da rescisão 
unilateral por parte do Executivo.  

13.2 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, o Poder Executivo Municipal poderá, garantida a prévia defesa da 
licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, 
aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

a. Advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações 
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, a 
critério do Executivo Municipal; 

b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor 
da Nota de Empenho; 

c. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. (Artigo 7°, Lei n° 10.520/2002). 

13.3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Conta Única da Prefeitura Municipal, via 
depósito identificado, com código fornecido pela Diretoria de Finanças da Prefeitura 
Municipal, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

13.4 Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou 
descontada por ocasião do pagamento efetuado pelo Executivo Municipal. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

14.1 A participação nesta contratação implica plena aceitação dos termos e condições deste 

Termo de Referencia e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

14.2 Os quantitativos dos referidos produtos acima citados são estimados, conforme demanda 

não sendo obrigado o consumo de todo o quantitativo descrito, sendo assim a 

CONTRATADA deverá ter sua(s) instalação(ões) neste Município. 

 

14.3 É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 

reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os 

licitantes; 
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14.4 A Pregoeira poderá, no interesse do Executivo Municipal, relevar omissões puramente 

formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 

caráter competitivo da contratação; 

 

14.5 As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pelo Executivo Municipal, 

nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a 

proponente vencedora; 

 

14.6 O Município de Conceição do Araguaia-PA reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente contratação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 

8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 59 da citada lei; 

 

14.7 A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão do Certame no endereço: Av: 

Vereador Virgolina Coelho, Nº1145, São Luiz II CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-

PA; 

 

14.8 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a 

Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, os Decretos Nºs. 3.555/2000 e 3.693/2000 e, 

subsidiariamente, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 e suas alterações; 

 

14.9 Competente o foro da Comarca de Conceição do Araguaia-PA, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da presente contratação. 

 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Conceição XXXXX de XXXXXX de 2021. 
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_______________________________________ 

Élida Elena Moreira  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Portaria Nº 007/2021 
 

 
 
 
 

                   ANEXO I I 

C R E D E N C I A M E N T O 
 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital Pela presente, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) 
_________________________ o(a), nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 

Documento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à 
(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail: 
_________________________________ a participar do procedimento licitatório referente ao 
Pregão Presencial nº 003/2021, na qualidade de REPRESENTANTE da empresa (RAZÃO 
SOCIAL), inscrita no CNPJ nº_________, com sede na ____________________, (endereço 

completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx.  
 
OUTORGA-SE à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas 
verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta 
empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 
todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de 
recursos administrativos. Bem como assinar o Instrumento Contratual a ser firmado (este 
último poder incluir a critério da licitante). 

 



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa 
como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 
nomeado (a).Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Presencial nº 003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, 
que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá 
obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno assim que 
solicitado seja entregue em mãos da Pregoeira. 

 
 

A N E X O III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominada (Licitante), para fins 
do disposto no subitem 4.1.9 alinha “c” do Edital nº 003/2021, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 003/2021, Item(s) ____, foi 

elaborada de maneira independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 003/2021, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 

003/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Presencial nº 003/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 003/2021 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 003/2021 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 003/2021 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
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e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 003/2021 não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do Secretaria Municipal de Educação antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 
003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em 
momento oportuno assim que solicitado seja entregue em mãos a Pregoeira. 

 
 

A N E X O IV 
Descrição dos itens 

   Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta (modelo) 
 

A 
Pregoeira do Fundo Municipal de Educação de Conceição do Araguaia – PA  – Na sala 

da Comissão Permanente de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina 
coelho n°1145. 
CEP: 68.540-000 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: 
Nome Fantasia:  
Endereço:                                         
No. do CNPJ:                                        No. da Inscrição Estadual:                           No. da 
Inscrição Municipal: 
Telefone:                                                                                Fax:  
E-mail: 
Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 
Nome para Contato:     Fone/Fax: 
 
 
Prezado Senhor, 
 

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de referencia ANEXO I do edital, 

em conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nº 5042/2021, no 
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Edital do Pregão Presencial nº 003/2021 e seus Anexos, a qual integra este instrumento, 

independente de transcrição. 

  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições 
contidas no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021, bem como verificamos todas 
as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte.  
  Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será 
considerado este último, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 
objeto. 
 

RELAÇÃO DOS MATERIAIS PARA ELÉTRICO, ELETRONICO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 
 

 
 
 

Item Descrição Und Quantidade  

 

1 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* MM 

UN 

5.000,00  

2 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM 

UN 

895,00  

3 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM 

UN 

5.000,00  

4 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" 

UN 

1.966,00  

5 ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO 
INOX, LARGURA  FITA *12,6 A *14 MM, D = 4" A 4 3/4" 

UN 

100,00  

6 ACO CA-25, 10,0 MM KG 

9.960,00  

7 ACO CA-25, 6,3 MM OU 8,0 MM KG 
4.280,00  

8 ACO CA-50, 10,0 MM KG 
6.950,68  
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9 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM KG 
3.426,36  

10 ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM KG 
184,36  

11 ACO CA-50, 6,3 MM KG 
131,08  

12 ACO CA-50, 8,0 MM KG 
6.024,41  

13 ACO CA-60 KG 
2.302,32  

14 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 
1/2", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 

100,00  

15 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 
PARA AGUA FRIA 

UN 

50,00  

16 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 
1/2", PARA AGUA FRIA 

UN 

20,00  

17 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 
1/4", PARA AGUA FRIA 

UN 

10,00  

18 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA 
CAIXA D' AGUA 

UN 

200,00  

19 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 
3/4", PARA CAIXA D' AGUA 

UN 

100,00  

20 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 
40,00  

21 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 
36,00  

22 ADITIVO PLASTIFICANTE ( VEDALEIT) L 
3.650,00  

23 ALICATE DE CRIMPAR RJ11, RJ12 E RJ45 UN 
10,00  

24 ANEL BORRACHA DN 75 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

50,00  

25 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 50 MM  UN 
500,00  

26 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM  UN 
300,00  

27 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 
MM  

UN 
300,00  

28 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 200 
MM  

UN 
50,00  
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29 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D 
= 2,11 MM (0,026 KG/M) 

KG 

110,00  

30 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM KG 

65,00  

31 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M) 

KG 

160,20  

32 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M) 

KG 

640,44  

33 AREIA FINA m³ 

150,00  

34 AREIA GROSSA  m³ 

57,61  

35 AREIA MEDIA  m³ 

1.383,06  

36 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 

10.812,60  

37 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 

15.096,00  

38 ARGAMASSA POLIMERICA DE REPARO ESTRUTURAL, BICOMPONENTE KG 

2.100,00  

39 ASSENTO  VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO UN 
60,00  

40 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 

250,00  

41 AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V UN 

30,00  

42 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA UN 

80,00  

43 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA UN 
80,00  

44 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, SEM ASSENTO 

UN 

30,00  
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45 BALDE PLASTICO UN 

30,00  

46 BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR CINZA PAR 
20,00  

47 BARRA ANTIPANICO DUPLA, PARA PORTA DE VIDRO, COR CINZA PAR 
20,00  

48 BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 
1,73 KG/M 

M 

917,00  

49 BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3 CM, L= *13 CM, *60 
CM A 120* CM X *210 CM 

JG 

300,00  

50 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 14 X 19 X 
39 CM - 4,5 MPA  

UN 
15.000,00  

51 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 
39 CM - 4,5 MPA  

UN 

5.000,00  

52 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 9 X 19 X 39 
CM - 4,5 MPA 

UN 

30.000,00  

53 BLOCO CERAMICO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS, 
DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C) 

UN 

16.986,00  

54 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 19 X 19 X 39 CM  UN 
6.250,00  

55 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM UN 
10.000,00  

56 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA  UN 
3.000,00  

57 Bomba centrífuga 1/2 CV UN 

30,00  

58 BOMBA CENTRIFUGA COM MOTOR ELETRICO MONOFASICO, POTENCIA 
0,33 HP,  BOCAIS 1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 99 MM, HM/Q = 4 MCA / 
8,5 M3/H A 18 MCA / 0,90 M3/H 

UN 

10,00  

59 BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  BOCAIS 
1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 
1,2 M3/H 

UN 

10,00  
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60 BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,74HP  
DIAMETRO DE SUCCAO X ELEVACAO 1 1/4" X 1", DIAMETRO DO ROTOR 
120 MM, HM/Q: 8 M / 7,70 M3/H A 24 M / 2,80 M3/H 

UN 

20,00  

61 BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO 
DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, MONOFASICA, POTENCIA 0,49 HP, 13 
ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA POLEGADA E 
MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 85 M / 0,60 M3/H 

UN 

30,00  

62 BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 0,98 HP, 
DIAMETRO DO ROTOR 142 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA 
DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 32 M3/H A 8 M / 16 M3/H 

UN 

10,00  

63 BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, POTENCIA 2,96 HP, 
DIAMETRO DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAIDA 
DIAMETRO DE DUAS POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 38,8 M3/H A 28 M / 5 
M3/H 

UN 

1,00  

64 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO UN 

15,00  

65 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M  UN 

300,00  

66 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 

UN 

2.417,00  

67 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 

UN 

400,00  

68 BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 4,8 X 50 MM 

UN 

115,00  

69 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, , SECAO NOMINAL 2,5 MM2 M 
20.000,00  

70 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 M 

7.000,00  

71 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 10 MM2 M 
15.000,00  

72 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 16 MM2 M 
5.000,00  

73 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 25 MM2 M 

1.500,00  

74 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 35 MM2 M 
1.500,00  



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

75 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 4 MM2 M 
10.500,00  

76 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 6 MM2 M 
10.500,00  

77 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SECAO NOMINAL 70 MM2 M 
300,00  

78 CABO DE COBRE, FLEXIVEL,SECAO NOMINAL 50 MM2 M 

500,00  

79 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 
MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 
ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES 

UN 

100,00  

80 CAIBRO  *6 X 8* CM M 

850,00  

81 CAIBRO  *7,5 X 7,5* CM M 
3.250,00  

82 CAIBRO *5 X 6* CM M 

7.000,00  

83 CAIBRO 5 X 5 CM  M 

785,00  

84 CAIXA D'AGUA 1000L UN 

22,00  

85 CAIXA D'AGUA 2000L UN 
15,00  

86 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 
50,00  

87 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 
50,00  

88 CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L UN 

250,00  

89 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 

300,00  

90 CAIXA GORDURA DUPLA, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM 
TAMPA, D = 60* CM 

UN 

50,00  

91 CAIXA INSPECAO, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, 
D = 60* CM, H= 60* CM 

UN 

50,00  
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92 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

UN 

115,00  

93 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR  

UN 

50,00  

94 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 185 X 75 MM, COM GRELHA QUADRADA 
BRANCA 

UN 
50,00  

95 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 
37.964,84  

96 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 

1.500,00  

97 CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS KG 

880,00  

98 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 
50 CM 

M 

3.500,00  

99 CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, 
DIAMETRO DE 20 CM 

M 
525,00  

100 CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA  UN 

288,00  

101 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" E 1/4" 

KG 

5.168,40  

102 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM 
CAMARA 

UN 
30,00  

103 CHAPA DE ACO CARBONO LAMINADO A QUENTE, QUALIDADE 
ESTRUTURAL, BITOLA 3/16", E =4,75 MM (37,29 KG/M2) 

KG 

600,00  

104 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14, E = 1,95 MM (15,60 
KG/M2) 

KG 
3.056,00  

105 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1 " (25,40 MM) 199,18 KG/M2 KG 
120,00  

106 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/4 " (6,35 MM) 49,79 KG/M2 KG 
1.350,00  

107 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 MM) 74,69 KG/M2 KG 

89,60  

108 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM UN 

661,17  

109 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM m² 

2.148,95  
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110 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM 

m² 

256,71  

111 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 20 MM 

UN 

4,00  

112 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 6 MM 

UN 

320,80  

113 CHAPA PARA EMENDA DE VIGA, EM ACO GROSSO, QUALIDADE 
ESTRUTURAL, BITOLA 3/16 ", E= 4,75 MM, 4 FUROS, LARGURA 45 MM, 
COMPRIMENTO 500 MM 

PAR 

50,00  

114 CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 
1/2 ", AGUA FRIA 

UN 

50,00  

115 Cimento CP II  KG 

#  500.000,00  

116 CONE DE SINALIZACAO EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM (NBR 15071) UN 
15,00  

117 CONECTOR FEMEA RJ - 45, CATEGORIA 5  UN 

6.000,00  

118 CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 5  UN 

3.000,00  

119 CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 6 UN 

3.000,00  

120 CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM 
ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO: DOBRADICA INF.; DOBRADICA 
SUP.; PIVO PARA DOBRADICA INF.; PIVO PARA DOBRADICA SUP.; 
FECHADURA CENTRAL EM ZAMC CROMADO; CONTRA FECHADURA DE 
PRESSAO 

CJ 

50,00  

121 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS) 

CJ 

7.520,00  

122 CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

UN 

60,00  



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

123 CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA EM PLASTICO 
BRANCO COM TUBO, CANOPLA E ANEL DE EXPANSAO (TUBO 1.1/2 '' X 
20 CM) 

UN 

50,00  

124 CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO 
PADRAO DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A 
GASOLINA, POTENCIA 13 HP, SEM DISCO 

UN 

1,00  

125 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 
1 1/4" 

UN 
50,00  

126 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 
1" 

UN 
50,00  

127 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X 
30 X 12* CM 

UN 

50,00  

128 CUMEEIRA ALUMINIO ONDULADA, COMPRIMENTO = *1,12* M, E = 0,8 MM m² 

825,00  

129 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM UN 

6.000,00  

130 CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO UN 
1.029,00  

131 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 64,00  

132 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

L 

26,50  

133 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ") 

UN 
3,00  

134 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 800 A / 600 V, TIPO LMXD UN 

10,00  

135 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A UN 
200,00  

136 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UN 
200,00  

137 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 
300,00  

138 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 
300,00  

139 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 
500,00  

140 DIVISORIA EM MARMORE m² 75,00  

141 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM UN 

600,00  
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142 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS 

UN 
300,00  

143 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM UN 

300,00  

144 DOBRADICA TIPO VAI-E-VEM EM ACO/FERRO, TAMANHO 3'', 
GALVANIZADO, COM PARAFUSOS 

UN 
100,00  

145 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 
50 X 7* CM 

UN 

400,00  

146 ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 
21,24  

147 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 
20,00  

148 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 
374,80  

149 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 
1.100,00  

150 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 " M 
2.034,00  

151 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM M 

1.048,10  

152 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 
1.331,22  

153 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 
1.100,00  

154 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN 20,00  

155 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM UN 320,00  

156 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 
30 CM 

UN 
110,00  

157 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 
40 CM 

UN 
430,00  

158 ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA UN 
3,00  

159 ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' (180 
MM), ROTACAO 8500 RPM, POTENCIA 2400 W 

UN 

7,00  

160 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM 

UN 
20.810,00  

161 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 

100,00  

162 ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 500 ML UN 78,00  
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163 ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" 
X 35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO 

UN 

150,00  

164 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A 

UN 

30,00  

165 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO 
CO2 DE 4 KG, CLASSE BC 

UN 

25,00  

166 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC 

UN 
30,00  

167 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC 

UN 
60,00  

168 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC 

UN 

30,00  

169 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA CJ 
100,00  

170 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ 

80,00  

171 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA 

CJ 

50,00  

172 FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA 

CJ 

50,00  

173 FELTRO EM LA DE ROCHA, 1 FACE REVESTIDA COM PAPEL 
ALUMINIZADO, EM ROLO, DENSIDADE = 32 KG/M3, E=*50* MM 

m² 

2.060,00  

174 FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA CADEADO , EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 
4", CHAPA COM ESPESSURA MINIMA DE 0,90 MM E LARGURA MINIMA 
DE 3,20 CM (FECHO SIMPLES / LEVE) (INCLUI PARAFUSOS) 

UN 

100,00  

175 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 

300,00  

176 FITA ADESIVA ALUMINIZADA, PARA INSTALACAO DE MANTAS DE 
SUBCOBERTURA,  L = *5* CM 

M 

1.760,00  

177 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 

100,00  
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178 FITA PLASTICA ZEBRADA PARA DEMARCACAO DE AREAS, LARGURA = 7 
CM, SEM ADESIVO (COLETADO CAIXA) 

M 

550,00  

179 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 

99,30  

180 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 

15,00  

181 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) UN 

30,00  

182 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 

150,00  

183 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL 

KG 

996,40  

184 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS m² 

2.000,00  

185 GRANITO PARA BANCADA E=  *2,5* CM m² 

102,77  

186 GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM 
CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/  EUCALIPTO/ CURUPIXA/ PEROBA/ 
CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 

1.726,26  

187 GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM PINUS/ 
TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 
595,00  

188 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E 
DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM 
CONECTOR 

UN 

50,00  

189 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 
1/4 " X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA 

CJ 

7.055,00  

190 IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR DE SODIO / VAPOR METALICO ATE 
400 W, TENSAO DE PULSO ENTRE 3000 A 4500 V 

UN 

200,00  

191 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 
340,00  

192 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 
700,00  
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193 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 
1.600,00  

194 INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO DE 160 A, POTENCIA DE 5400 W, 
TENSAO DE 220 V, TURBO VENTILADO, PROTECAO POR FUSIVEL 
TERMICO, PARA ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM 

UN 

1,00  

195 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

165,00  

196 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 53,00  

197 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 
28,00  

198 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

450,00  

199 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 
427,00  

200 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 
8,00  

201 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 
14,00  

202 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN 

43,00  

203 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSURA) 

M 

1.235,00  

204 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS UN 
50,00  

205 KIT PORTA DE MADEIRA DE 900 X 2100 MM UN 50,00  

206 KIT PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA  DE 800 X 2100 MM UN 

50,00  

207 LAMPADA DE LUZ MISTA 250 W, BASE E27 (220 V) UN 

50,00  

208 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 
(127/220 V) 

UN 

1.000,00  

209 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U/3U BRANCA 9/10 W, BASE 
E27 (127/220 V) 

UN 
200,00  

210 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 
(127/220 V) 

UN 

500,00  
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211 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 (127/220 
V) 

UN 

500,00  

212 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 (127/220 
V) 

UN 
500,00  

213 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 
9,00  

214 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 
E27) 

UN 
2.500,00  

215 LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 
E27) 

UN 

2.000,00  

216 LAMPADA LED BIVOLT 18/20 W (BASE E27) UN 2,000.00  

217 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) UN 200,00  

218 LAMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 400 W (BASE E40) UN 200,00  

219 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *44 X 35,5* CM UN 

60,00  

220 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *54 X 44* CM UN 
110,00  

221 LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA BRANCA SEM LADRAO *50 
X 35* CM 

UN 

30,00  

222 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 

30,00  

223 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 
1.407,00  

224 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 
336,00  

225 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA) 

UN 

3.130,00  

226 LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " (180 MM), 
POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V/ 110 V 

UN 

10,00  

227 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU 
EQUIV 

UN 
200,00  

228 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

UN 
200,00  

229 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

UN 
100,00  

230 LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE 
E27, POTENCIA MAXIMA 60 W  

UN 
500,00  
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231 LUMINARIA FECHADA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO ABL 50/F OU 
EQUIV, P/ LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 400W 

UN 
150,00  

232 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

UN 
34,00  

233 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 84,00  

234 LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 38,00  

235 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 
140,00  

236 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL 

UN 

396,00  

237 MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA,  E = 
*2* MM 

m² 

2.360,00  

238 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO III, 
CLASSE B, ACABAMENTO PP  

m² 

950,00  

239 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A 
FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA) 

KG 

750,00  

240 MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 2,00 MM ( 
NBR 15352) 

m² 
525,00  

241 MAQUINA DE 40 MM PARA FECHADURA DE EMBUTIR EXTERNA, EM ACO 
INOX 

UN 

100,00  

242 MASCARA DE SEGURANCA N 95 UN 500,00  

243 MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 48,00  

244 MASSA ACRILICA PARA PAREDES GL 980,00  

245 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 18L 195,00  

246 MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 
SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA) 

KG 

1.032,72  

247 MASSA EPOXI BICOMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR) L 375,00  

248 MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA KG 

1.938,00  

249 MASSA PARA VIDRO KG 
1.035,00  

250 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 
81,96  

251 MEIO BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 19 CM, 6,0 MPA  UN 432,00  

252 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, 
TIPO I-B (PREMIX)  

KG 
120,00  

253 MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA  UN 
20,00  
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254 MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO 
DE ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX 

UN 
50,00  

255 MOTOBOMBA CENTRIFUGA, MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 5,42 HP, 
BOCAIS 1 1/2" X 1", DIAMETRO ROTOR 143 MM HM/Q = 6 MCA / 16,8 M3/H 
A 38 MCA / 6,6 M3/H 

UN 

1,00  

256 MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO QUADARA *10 X 10* CM, H= 
*2,30* M 

UN 
154,00  

257 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" UN 100,00  

258 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 

150,00  

259 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN 

100,00  

260 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 
1/4" X 1" 

UN 
50,00  

261 NIPLE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" 
X 3/4" 

UN 

50,00  

262 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR UN 
30,00  

263 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO  SEM TAMPA UN 

50,00  

264 PAPELEIRA DE PAREDE EM PLASTICO  SEM TAMPA UN 

50,00  

265 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", 
COMPRIMENTO 75 MM 

UN 

1.533,30  

266 PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

UN 

60,00  

267 PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA 

UN 
400,00  

268 PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM, 
COMPRIMENTO 150 MM, COM PORCA SEXTAVADA E ARRUELA DE 
PRESSAO MEDIA 

UN 

200,00  

269 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA 

UN 

1.300,00  
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270 PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

UN 

280,00  

271 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") 

UN 
3.000,00  

272 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ") 

UN 

300,00  

273 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 
110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

UN 
2.000,00  

274 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 
250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

UN 

5.500,00  

275 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 

100,00  

276 PARAFUSO, ASTM A307 - GRAU A, SEXTAVADO, ZINCADO, DIAMETRO 
3/8" (9,52 MM), COMPRIMENTO 1 " (25,4 MM) 

CENTO 

15,00  

277 PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
1/4” (6,35 MM) X 25 MM 

CENTO 
100,00  

278 PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 
MM), COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) 

CENTO 

42,00  

279 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM)  m³ 
179,24  

280 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) m³ 
336,62  

281 PEDRA BRITADA N. 2  m³ 

547,50  

282 PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM)  m³ 

55,00  

283 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO  m³ 
136,00  

284 PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E=  *3* 
CM, CORTE RETO 

M 
200,00  

285 PERFIL "U" ENRIJECIDO 150 X 60 X 20 MM E=3,00MM KG 
27.869,00  

286 PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E 
= 2,65 MM 

KG 

6.845,00  
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287 PERFIL CANALETA, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M M 
7.699,80  

288 PERFIL CARTOLA DE ACO GALVANIZADO, *20 X 30 X 10* MM, E =  0,8 MM KG 

6.619,00  

289 PILAR QUADRADO NAO APARELHADO *10 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 
30,00  

290 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4 m² 
3.000,00  

291 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI 
MAIOR OU IGUAL A 3 

m² 

2.000,00  

292 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO - ALERTA, 
TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 

30,00  

293 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 

30,00  

294 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 

30,00  

295 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
13434) 

UN 

30,00  

296 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
13434) 

UN 

30,00  

297 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
13434) 

UN 

30,00  

298 PORTA DE ABRIR / GIRO,  DE 900 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA 

UN 

50,00  

299 PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 
40 MM DE ESPESSURA 

UN 
50,00  

300 PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4", COM 
REQUADRO E GUARNICAO 

m² 
100,00  

301 PORTA DE MADEIRA, DE 600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA 

UN 
100,00  

302 PORTA DE MADEIRA, DE 900 X 2100 MM UN 
100,00  



 
  

 

 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

303 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 
10,00  

304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) KG 
10,00  

305 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 
300,00  

306 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 

100,00  

307 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 
500,00  

308 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 
10,00  

309 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 
700,00  

310 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 

150,00  

311 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 

300,00  

312 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 
350,00  

313 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 
80,00  

314 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 
10,00  

315 PRIMER EPOXI GL 
24,99  

316 PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO 

L 
246,00  

317 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES 
DIN, 100 A 

UN 

25,00  

318 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 

UN 
50,00  

319 RALO SIFONADO PVC CILINDRICO, 100 X 40 MM,  COM GRELHA 
REDONDA BRANCA 

UN 
50,00  

320 REATOR P/ 1 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250W USO EXT UN 

50,00  
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321 REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 

12,00  

322 REDUTOR TIPO THINNER PARA ACABAMENTO L 

25,00  

323 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN 

100,00  

324 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) UN 

50,00  

325 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 " (REF 
1509) 

UN 

50,00  

326 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416) 

UN 

20,00  

327 REJUNTE CIMENTICIO KG 

1.805,00  

328 REJUNTE EPOXI KG 
53,00  

329 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE 

UN 
200,00  

330 RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR BRANCA L 
42,35  

331 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA COMERCIAL, PEI MENOR 
OU IGUAL A 3 

m² 

6.000,00  

332 RIPA  *1,5 X 5* CM M 

10.497,00  

333 RIPA DE MADEIRA  *2 X 7* CM M 
2.300,00  

334 ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, EM ZAMAC COM CHAPA DE 
LATAO, ROLAMENTOS EM ACO, PARA PORTAS E JANELAS DE CORRER 

UN 
300,00  

335 ROLDANA CONCAVA DUPLA, 4 RODAS, PARA PORTA DE CORRER, EM 
ZAMAC COM CHAPA DE ACO,  ROLAMENTO INTERNO BLINDADO DE 
ACO REVESTIDO EM NYLON 

UN 

300,00  

336 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN 

60,00  
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337 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN 

60,00  

338 RUFO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA *260* 
MM, COMPRIMENTO 1100 MM  

UN 

970,00  

339 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN 
150,00  

340 SARRAFO  *2,5 X 10* CM M 
1.019,28  

341 SARRAFO  2,5 X 5 CM M 
300,00  

342 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA 

M 
100,00  

343 SARRAFO *2,5 X 7* CM M 
879,70  

344 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM  M 

16.676,86  

345 SELADOR ACRILICO PAREDES  L 1.600,00  

346 SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE ACO 1 " UN 
100,00  

347 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO 
(PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

310ML 

558,00  

348 SELANTE TIPO VEDA CALHA PARA METAL E FIBROCIMENTO KG 
420,00  

349 SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE PAREDE COM FOTOCELULA PARA 
QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *1000* W, USO 
INTERNO 

UN 

20,00  

350 SIFAO EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 " UN 
130,00  

351 SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA 
LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " 

UN 

490,00  

352 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 
30,00  

353 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 
210,80  

354 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UN 

1.500,00  
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355 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA 
LAMPADAS 

UN 

9,00  

356 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN 

1.900,00  

357 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 4", PARA 6 
MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
(SOMENTE SUPORTE) 

UN 

400,00  

358 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 60 KG, BRANCO 

UN 

120,00  

359 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO 

UN 

160,00  

360 SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM FERRO GALVANIZADO UN 

545,50  

361 TABUA  *2,5 X 20* CM M 
924,00  

362 TABUA  *2,5 X 30* CM M 
4.386,94  

363 TABUA *2,5 X 23* CM  M 

550,00  

364 TANQUE LOUCA BRANCA SUSPENSO *20* L UN 
30,00  

365 TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO DE FIXAR NA PAREDE, 
CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM 

UN 

30,00  

366 TE DE FERRO GALVANIZADO, DE 2" UN 

80,00  

367 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 

20,00  

368 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 

35,00  

369 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

UN 

12,00  

370 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

35,00  

371 TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

UN 

22,00  
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372 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL  UN 

230,00  

373 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 
115,00  

374 TE, PVC, 90 GRAUS, BBB, JE, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA 
ESGOTO (NBR 10569) 

UN 
50,00  

375 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM 

M 

1.021,00  

376 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM 

M 

180,75  

377 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO 
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM 

M 

395,00  

378 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

m² 

210,00  

379 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15  X 15 CM 

m² 

1.030,00  

380 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M 

m² 

635,00  

381 TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA 
*8 X 8* CM, H = 2 M 

m² 

769,00  

382 TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), BITOLA FINAL = *3,8* MM, MALHA 
7,5 X 7,5 CM, H = 2 M 

m² 

220,00  

383 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA MIL 

27,50  

384 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M  m² 

1.357,00  

385 TELHA TERMOACUSTICO  m² 

800,00  

386 TELHA TRAPEZOIDAL  m² 
1.500,00  
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387 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 

600,00  

388 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 

600,00  

389 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 

600,00  

390 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

UN 

600,00  

391 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

UN 

600,00  

392 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 MM2, COM 1 
FURO DE FIXACAO 

UN 

300,00  

393 TINTA / REVESTIMENTO A BASE DE RESINA EPOXI COM ALCATRAO, 
BICOMPONENTE 

L 

250,00  

394 TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 
VIARIA  

L 

355,00  

395 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO GL 
77,50  

396 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 

9,00  

397 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 
2.345,60  

398 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 
MATERIAIS CIMENTICIOS 

L 
433,75  

399 TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 
505,12  

400 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 
240,00  

401 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE 
FOSCO PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS 

L 
39,00  

402 TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 
2.200,00  

403 TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 

600,00  

404 TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA, SEM 
PLACA 

UN 
100,00  
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405 TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" 
X 2" 

UN 

100,00  

406 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167) 

UN 

120,00  

407 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA (REF 
1195) 

UN 
50,00  

408 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 
1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) 

UN 
190,00  

409 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MOVEL COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168) 

UN 

100,00  

410 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA SEM AREJADOR, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158) 

UN 

30,00  

411 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) UN 
100,00  

412 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1.1/4" UN 
100,00  

413 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO 

UN 

100,00  

414 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " COM BICO PARA 
MANGUEIRA 

UN 

100,00  

415 TRILHO PANTOGRAFICO CONCAVO, TIPO U, EM ALUMINIO, COM 
DIMENSOES DE APROX *35 X 35* MM, PARA ROLDANA DE PORTA DE 
CORRER 

M 

1.000,00  

416 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM ( 1 
1/4"),  E = 2,65 MM,  *2,71* KG/M  

M 

92,60  

417 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E 
= *3,25* MM, PESO *3,61* KG/M  

M 

143,18  

418 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E 
= *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580) 

M 
20,80  

419 TUBO ACO GALVANIZADO DN 2", E = *3,65* MM M 
984,00  

420 TUBO ACO GALVANIZADO DN 20 MM ( 3/4"),  E = 2,25 MM M 

625,00  

421 TUBO ACO GALVANIZADO, DN 25 MM ( 1"),  E = 2,65 MM,  *2,11* KG/M M 
891,00  

422 TUBO ACO GALVANIZADO, DN 40 MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM M 
625,00  

423 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM  M 
420,00  
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424 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM M 1.500,00  

425 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688) 

M 
150,00  

426 TUBO PVC CORRUGADO DN 200 MM M 
50,00  

427 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 

M 
650,00  

428 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688) 

M 

150,00  

429 TUBO PVC, FLEXIVEL, CORRUGADO, PERFURADO, DN 110 MM, PARA 
DRENAGEM, SISTEMA IRRIGACAO 

M 

525,00  

430 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA  M 
565,00  

431 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA  M 
2.622,30  

432 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA  M 

1.300,00  

433 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO 
PLANO, DE 1 1/4" 

UN 
100,00  

434 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO 
PLANO, DE 3/4" 

UN 
50,00  

435 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

10,00  

436 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 40 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 

35,00  

437 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS, EXTREMIDADE 
COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA FUNDO DE POCO 

UN 

50,00  

438 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1", 200 PSI, 
EXTREMIDADES COM ROSCA 

UN 
50,00  

439 VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 " UN 
20,00  

440 VALVULA EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/2 " UN 
90,00  

441 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", 
SEM UNHO E SEM LADRAO 

UN 

60,00  

442 VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA PARA PIA DE 
COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", SEM ADAPTADOR 

UN 

30,00  
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443 VASO SANITARIO SIFONADO INFANTIL LOUCA BRANCA UN 
30,00  

444 VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 
170,00  

445 VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA MADEIRA TIPO COPAL Lata 
270,00  

 
 
Os materiais dos itens nº 02, 03, 26, 27, deverão ser entregues de forma parcelada, em locais 
determinados pela SEMEC. Que poderá ser no prédio administrativo da secretaria ou nas unidades 
escolares relacionadas abaixo: 

 

        

Nº  
NOME DA ESCOLA/ENDEREÇO 

NOME DO DIRETOR (A) e  
SECRETÁRIO (A) TELEFONE 

01 EMEIF Assembléia de Deus  
Rua Couto Magalhães 2796 centro 

Diretora: Elizabeth O. Rocha 99149-0387 

02 EMEIEF Menonita Comunidade 
Loga 
Rua 11, 566 – Bairro Vila Nova 

Diretora: Iara Medeiros V. Gomes 99266-5621 

03 EMEIEF Luzia Mourão 
Avenida Santarém – Morada Sol 

Diretora: Stefânia Silva Reis 99163-6481 

04 EMEIEF Luzilaide Santos Cruz  
Avenida Tapirapés – São Luiz I 

Diretor: Ezequiel da Silva Vieira 99143-0222 

05 EMEIEF Maria Aparecida Rosa 
Trav. Fortaleza, 390 - Emerêncio 

Diretor: Elias Ferreira Barbosa 99248-7743 

06 EMEIEF Maria de Fátima  
Travessa 5 – Vila Cruzeiro 

Diretora: Maria Divina 
Bartolomeu 

99190-2063 

07 EMEIEF Marizete Figueiredo  
Rua 02 – Novo Araguaia 

Diretora: Maria de Fátima Miranda Silva 99147-7572 

08 EMEIEF Pio XII  
Avenida Tapirapés, 3171–São Luiz 
II 
 

Diretor: Oziel da Silva 99203-7582 

09 EMEIEF Senhor do Bonfim  
Rua 11 – Bairro Vila Nova 

Diretora: Irismar Mota da Silva 99164-5207 
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10 EMEIEF Teófilo Aguiar  
Rua 30 de Maio- Setor aeroporto 
 

Diretora: Onézia P. de Medeiros 99151-1210 

11 EMEI Presbiteriana Passo a Passo 
Av. Paes de Carvalho, nº 2584-
Centro 

Diretora: Osvaldir Alves Rosa 99151 3176 

12 EMEI Projeto Araguaia 
Av. Maranhão Lima, 2987 -São Luiz 
II 

Diretora: Kênia Cangussú da Silva 99210-1012 

13 Creche Mul. Profª Noêmia Vieira 
Cruz 
Av. Dom Domingos Carrerot/Vila 
Amizade 

Diretora: Maria Edite Pereira 
Faustino  

99145-3189 

14 EMEI Profª Inezila da Silva Correa 
Rua Santos Dumont, S/Nº - Bairro 
Setor Universitário 

Diretora: Jucilene Pereira de Miranda 99193-9072 
 

 

15 EMEIEF. Antônio de Freitas 
Povoado Alacilândia 40 km da 
cidade.  

Diretora: Lívia Adriana de 
Azevedo Macedo 

99156-6242 

16 EMEIEF. Atiorô 
PA Pecosa – Chapéu de Palha – 40 
km da cidade 
1.Escola Anexa: EMEF Serra Verde 
 

Diretor: Wellington Fagundes 99184-6207 

17 EMEIEF. Ver. Francisco de Alencar 
Região Xibiu – PA Pe. Josimo 40 km 
da cidade 

Diretora: Valdirene Morais da 
Silva 

99144-4048 

18 EMEIEF. Jason Severino de Lima 
Povoado São Jacinto 50 km da 
cidade 

Diretora: Joseane Carvalho da 
Silva Costa 

99269-7139 

19 EMEIEF. Mata Verde 
PA Curral de Pedras – 75 km da 
cidade 

Diretora: Maria Meire Pereira da 
Silva 

998411-3436 

20 EMEIEF. Nova República  - 50 km 
da cidadae 

Diretora: Nilva Maria Pereira 
 

(94)99124 
7043 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias). 
PRAZO DE FORNECIMENTO: Dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança 
deverão ser fornecidos conforme termo de referência sendo observadas as exigências e 
informações do servidor municipal responsável, o disposto nas cláusulas da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, após a assinatura e publicação da mesma.  

 
Dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança devem ser entregues em ate 24 
(vinte e quatro) horas após a ordem de compras/empenho, podendo, este prazo, ser 
prorrogado por igual período, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de 
prorrogação pela Administração.  

 A contratada ficará obrigada a trocar/substituir, reparar/corrigir, deverá ocorrer de forma 

imediata, a partir da solicitação da secretaria solicitante, que ocorrerá conforme a aquisição dos 

Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança caso venham a ser recusadas no ato de 

recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2021. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao Pregão 
Presencial nº 003/2021, não devendo conter na proposta o cabeçalho e rodapé do presente formulário. 
OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA APRESENTAÇÃO 
DESTA PROPOSTA. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que 
o mesmo deve esta obrigatoriamente dentro do envelope n° 01 PROPOSTA DE PREÇO e o mesmo já esta 
identificado e endereçado ao contratante conforme item 7.1 do edital. 
 

 
 
 
 

Lote 08- Rodovia PA 449-PA Joncon KM 
50. Escolas Anexas:  
1. EMEIF Pedra Preta – 80 km da cidade 

21 EMEIEF. Vinte de Abril -  
Sede da Faz. Bradesco-Pe Josimo 
Tavares – 60 km da cidade 

Diretora: Márcia Batista da 
Conceição Noleto 

99182-2333 
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A N E X O  V 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 
 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital 

 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição Estadual nº 
_____, com sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade – RG nº 
_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA, para fins de 
participação do Pregão Presencial nº 003/2021, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da 
Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e 
ainda que, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a Constituição Federal. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  
 e Assinatura do Representante Legal 

 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 
003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo 
deve esta obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e endereçado 

ao contratante conforme item 3 do edital. 
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A N E X O VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital 

 

                   A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_________________ Inscrição Estadual nº _______________________, com sede na 
________________________, por intermédio do seu representante o(a) 
Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral nº 
_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado na 
__________________, Cidade-UF, 
 
DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial nº 003/2021-SRP, não existirem 

fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com o Secretaria Municipal de Educação ou de qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em âmbito Federal, 
Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar qualquer 
ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência do contrato desta licitação e de 
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 
cadastramento/habilitação durante o mesmo período. 

 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 
003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo 
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deve esta obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e endereçado 
ao contratante conforme item 3 do edital. 

 
A N E X O VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital 
Prezado Senhor, 
 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita 
no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], 
residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 
Telefone(xx)xxx), 
 
DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação do Pregão Presencial nº 
003/2021e para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4º da Lei Federal 
nº. 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
 
Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte. 

 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 
003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
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da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em 
momento oportuno assim que solicitado seja entregue em mãos aa Pregoeira. 

 
 
 

A N E X O VIII 
                                 DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 
 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital 

 
(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável 
Legal, declara, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, que não sejam empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado na Administração Pública, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral o por afinidade, ate o terceiro grau, e por 
afinidade ate segundo grau e que a  empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 
elencados no Edital da licitação referenciada, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
_____________________, em _____ de _____________de 2021. 

 
 

_____________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa e 
carimbo do CNPJ 

.  
 
 
 
 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 
003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
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da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo 
deve esta obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e endereçado 
ao contratante conforme item 3 do edital. 

 
 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 

SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital 

 
DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Presencial nº 

003/2021, na qualidade de proponente que:  

 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos “materiais  elétrico, eletrônico e proteção individual” caso se façam necessárias;   

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 
Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 

de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 
contrato; 

 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser 
fornecido, bem como, ao Edital do Pregão Presencial nº 003/2021; 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2021. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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 e Assinatura do Representante Legal 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 
003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em 
momento oportuno assim que solicitado seja entregue em mãos da Pregoeira. 

                                                                                                                                      
                                                                 ANEXO X   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do editalA empresa _______________ (Razão social), nome fantasia 
_________ inscrita no CNPJ nº_________, na Inscrição Estadual nº________________, com 
sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) 
Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante legal/procurador 
o(a) Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 
Documento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à 
(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), 
 
DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial 

estabelecida pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 
Decreto Federal nº 6.204, de 05.09.2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste 
Pregão Presencial e participação do referido certame; 
DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, 
de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 
de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, firmo a 
presente declaração.Cidade-Estado, _____ de _________________ de 2021. 
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Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 

003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé 
da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em 

momento oportuno assim que solicitado seja entregue em mãos aa Pregoeira. 
ANEXO XI 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: EST: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

CEP: TEL (XX) FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO : AG: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

 
2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.  
NOME: 
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, 
n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) 
Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)  

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;  

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.  
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3) Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Presencial nº 

003/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e 
rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto 
que o mesmo deve esta obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já está 
identificado e endereçado ao contratante conforme item 3 do edital. 

 

 
 
                                         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0x/2021 

Processo Licitatório Nº 5042/2021 
Anexo XI 

 
 
Processo Licitatório Nº  5042/2021 
Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial nº  00x/2021– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital. 
  
Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxx do ano de 2021, a Fundo Municipal de Educação e Cultura de Conceição do 
Araguaia - PA, como ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrita no CNPJ nº 13.840.043/0001-27, com sede à Av. JK, n° 
3751- Centro, Conceição do Araguaia, CEP 68.540-000, representada neste ato pela sua gestora a Sra. Elida 
Elena Moreira, brasileira, Casada, CPF 688.741.116-49 e RG 357.4640 SSP/MG, residente na AV. Brasília, Nº 
1440 – centro - Conceição do Araguaia - PA, denomina nesta Ata as partes: 
 
 
DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
26.XXX.34X/0001-XX, inscrição estadual n° 10.XXX.970-1, inscrição Municipal n°  XXX.00X.8XX.1,  com sede à Av. 
XXXXX AXXXXX  s/n, Quadra 2X Lote XX, Sala X XXX, Jardim XXXXXXXX / CEP: 7X.9XX-XXX / XXXXXXXXX de 
XXXXXXX – XO, Fone: (6X)3XXX-2XX9/3XX3-2XX8, email:                 neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. XXXXX XXXXXXX de XXXXXXXX XXXXX, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador do 
CPF nº 0XX.XX3.58X-42 e Registro Geral nº 8XX.2XX SSP-PA, residente e domiciliado à Rua BXXXXXXXXo 
MXXXXX, n. 1985, Setor XXXXX / PXXXXXX do XXXXXXXXX – XO. 

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
08.XXX.9XX/000X-XX, inscrição estadual n° 1X.XXX.9XX-9, com sede à Esq. c/Rua XXXXXXXXX, Qd. XX, Lt. 
XXXXXXXXXXX n° 3XX St. RXXXXXXXXXl PeXXXXXXXX, CEP: 74.4XX-7XX, Fone:(6X)3XXX-4XXX, e-mail:                                                             
, GXXXXXX - XO, neste ato representada por seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
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brasileiro, casado, representante comercial, portador do CPF nº 3XX.3XX.9XX-3X e Registro Geral nº 2X.XXX.1 
SSP/XA, residente e domiciliado à Setor XXXXX / PXXXXXXXXXXXXXXXXXX – TX. 
 
                 

              As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2018, da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais 
normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento 
Convocatório do Pregão Presencial nº 00x/2021- SRP e seus anexos: 

 
 

                      FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00x/2021-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
(MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de referencia ANEXO I do edital 
visando atender as necessidades do órgão gerenciador, do Município de Conceição do Araguaia - PA, em 
conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nº 5042/2021, oriundo do Fundo 
Municipal de Educação de Conceição do Araguaia-PA, e no Edital do Pregão Presencial Nº 00x/2021 - SRP e seus 
respectivos Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da respectiva proposta 
apresentada, classificada, aceita/negociada no certame do Pregão Presencial Nº 003/2021 realizado em 
xx/xx/2021, conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
A  presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial nº 003/2021-SRP, na 

forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e Ato de Ratificação 

do Órgão Gerenciador através do seu Gestor, conforme Termo de Homologação de xx/0x/2021, tudo 

constante no Processo Licitatório nº 5042/2021, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro 

de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
(MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de referencia ANEXO I do edital, 
em conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nº 5042/2021 no Edital do Pregão 
Presencial nº 00x/2021-SRP e seus Anexos. 
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1.1 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do 
Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio administrador ou 

procurador da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração pública ou 
contrato social, acompanhados de cédula de identidade.   

 
2.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de ate 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do 
término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  

 
2.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 

será excluída. 
 
2.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo recusa em fazê-lo, a 

Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura e validada 

para aquisição a partir data da publicação de seu extrato.  
 
2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 00x/2021-SRP, terá seu extrato publicado 

Diário Oficial dos Municípios (FAMEP), (quando necessário, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será 
disponibilizada no Fundo Municipal de Educação de Conceição do Araguaia-PA durante sua vigência), 
conforme Art. 14 da 7.892/2013. 

 
2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão superiores 

aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DO LOCAL,  DAS CONDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO  DO FORNECIMENTO  DO 

OBJETO. 
 
3.1 Os Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança serão solicitados conforme a necessidade dos 

órgãos participante desta ata de registro de preços, mediante a assinatura e publicação do extrato desta Ata 
de Registro de Preços, no prazo imediato, mediante apresentação de requisição/solicitação de compras 
devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente.  

 
3.2 Os materiais  elétrico, eletrônico e proteção individual, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos 

conforme às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade - ABNT, INMETRO e etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas 
pelo órgão gerenciador desta Ata.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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3.3 Os serviços e/ou peças deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato da  Ata de 

Registro de Preços até findar a vigência da mesma ou termino do quantitativo estimado. 
 
3.4 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de Registro de Preços, 

bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão e Termo de Referência, e ainda 
conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
3.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências do depósito do 
Almoxarifado dos Órgãos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo os 
Órgãos responsáveis pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte;  
 
3.6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela Seção de Almoxarifado, após conferência 
do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no 
conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado;  
 
3.7 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta;  
 
3.8.  Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será verificada, 
pela Seção de Almoxarifado dos Órgãos, a conformidade do material proposto e entregue com as especificações 
contidas no edital da licitação;  
 
3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da 
CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. 
Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado pela licitante 
em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido 
e aceito;  
 
3.10. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, 
quando da utilização desse material;  
 
3.11. O prazo de entrega dos produtos devera ser entregue de imediato conforme a necessidade do órgão 
solicitante, contados a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho; 
  
3.12 O servidor responsável designado como representante do gerenciador desta ATA, para o acompanhamento 
e fiscalização do Contrato será designando por cada gestor da pasta, através de portaria.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será emitida assim que seja entregue a nota de 

empenho referente ao total dos itens solicitado pela Sec. De Assistência Social, juntamente com as 
Requisições de Fornecimento emitidas pela respectiva Secretaria responsável pelo pedido, devidamente 
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assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada 
pelo Secretário responsável pela pasta Órgãos gerenciador. 

 
4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente aos Materiais para manutenção de bens imóveis  e 

segurança solicitada e devidamente fornecida será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Requisição (ões) dos Materiais (s), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela licitante fornecedora. 

 
4.2.1 As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para o órgão que solicitou conforme o montante dos 

quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações dos Materiais para manutenção de bens imóveis  
e segurança referente ao montante solicitado. 

 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

 
4.4 Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com a apresentação dos documentos de 
comprovação de Regularidade Fiscal ITEM 5.2 DO EDITAL, constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 
8.666/93, e conforme atualizações legais.  
 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº 

do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e 
segurança e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013.  
 
5.2 Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressa 
do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços registrados nesta ata. 
 
5.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

 
5.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pelo departamento de compras dos órgãos participantes de Conceição do Araguaia, 
por intermédio do órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços. 

 
5.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

d) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; ou 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 
 
 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

 
6.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias afetas aos órgãos participantes órgão gerenciador desta licitação no âmbito Municipal de 
Conceição do Araguaia, conforme o Processo Licitatório nº 5042/2021. 

 

Ges
tão 

Unid Função Sub-
Função 

Programa Proj. 
Ativ. 

Fonte Elem. 
Disp. 

Recurso 

10 1001 12 365 0450 2205 11240000 339030 EI N. turmas 

10 1001 12 365 0450 2206 11240000 339030 Novos estab. 

11 1101 12 122 0401 2080 11130000 339030 Fundeb adm 

10 1001 12 122 0037 2058 11110000 339030 Man. Semec  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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10 1001 12 845 0403 2079 11200000 339030 Salário Edu. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

7.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 
7.1 Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Fornecer com pontualidade os Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança solicitados 
conforme solicitação/requisição dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança emitida 
pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos materiais  elétrico, eletrônico e 
proteção individual, objeto desta Ata; 

d) Entregar os produtos/materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, 
nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.  

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete; 
f) Substituir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer  produtos/materiais  
defeituoso que houver fornecido;  
g) Entregar os produtos/materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – 
DANFE quando for o caso; 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
i) Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 
número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel 
execução do contrato e cuidar para que esse profissional.  
 
j) Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos/materiais até as 

dependências do depósito do Almoxarifado dos órgãos, não sendo o órgão responsável pelo 
fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

k) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente Ata; 
l) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata ; 
 
7.2  Do Órgão Gerenciador:  

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não 
haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 
8.666/93; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 
g) Arcar com as despesas de publicação dos extratos desta Ata; 
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h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos nesta 
Ata; 

i) Emitir requisição dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança solicitados para entrega. 
 
7.3 Dos Órgãos Participantes 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não 
haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 
8.666/93; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 
g) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições. 
h) Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito: 

 

8.4.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 
 

8.4.2 Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
b) A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 

fornecimento pela contratante. 
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8.5 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a rescisão da 

mesma, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com fundamento nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência 

administrativa. 

 

8.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e demais 

hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

8.6.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

 

8.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços; 

 

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

 
CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 
 
9.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração Publica que 

não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador desta Ata e anuência da 
empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas 
municipais pertinente e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

 
9.2 Os órgãos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 
9.3 Poderá o beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão 

exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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9.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 
9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 
9.8 É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação e da 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 

penalidades seguintes: 
 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 2 
(dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, 
para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será 
proferido por qualquer gestor dos órgãos participante desta ATA, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado. 

 
10.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa de mora de até 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

 
10.3 Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as 
seguintes sanções: 
 

e. ADVERTENCIA por escrito; 
 

f. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não 
cumprida a juízo da Administração; 

 
10.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa. 

 
10.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 
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10.6 A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer 

no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 
seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o  Secretaria Mun. de Educação. 
 
11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 

todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, normas municipais 
pertinentes, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as 
especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 

com aqueles registrados na ata. 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a outro(s) órgão da administração Pública que externem a intenção de utilizar a 
presente Ata. 

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

i) Efetuar o pagamento dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança entregues nas 
condições estabelecidas neste Edital; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança entregues 
em desacordo com as respectivas especificações; 

k) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução da Ata de 
Registro de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, 
se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
LOTE 01 – PROCESSO: 5042/2021 Pregão Presencial 00x/2021 ATA de Registro de Preço 0x/2021 

 

MATERIAIS PARA UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
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108.     

109.     

 
 

Total registrado em favor da empresa  R$   
Total registrado em favor da empresa  R$    
Total registrado em favor da empresa  R$     

                            Total da ATA de Registro de Preço  
 

R$    

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 

10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei 

Complementar n.º 147/2014, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 

21.06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital 

do Pregão Presencial nº 00x/2021 

-SRP e Processo Licitatório nº 5042/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 
14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da 

Comarca de Conceição do Araguaia - PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Secretaria Municipal de Educação, aos xxxxx dias do mês de xxxx de xxxx.  

 
 
 
 
  

 
 

          Fundo Municipal de Educação e Cultura 
Gestora Sra. Elida Elena Moreira 

CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Hxxxxxxxxxxxx EIRELI - ME 

Sr. Pxxxx xxxxxxx de xxxxxxxxx Primo 
CONTRATADA 

 
                   

 
Dccccccccccccccccccccccccccccccc 
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 Cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA  
Sr. Axxxxxx Mxxxxxx de Lxxxx 

CONTRATADA 
 
 
 

Rxxxxxxxxx Hxxxxxxxxx LTDA - ME 
Sr. Fxxxxxxxx Fxxxx Mxxxxxxx 

CONTRATADA 
 

 

 
 

 

Testemunhas: 
 
1. CPF: 

 
 
2. 

 
CPF: 
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ANEXO XIII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _______/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO                                                                                 N                                                                                                                                     

DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA E 

______________________________________, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VISANDO A  REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS (MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO) E 
SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA – PARÁ, Conforme termo de 
referencia ANEXO I do edital,  

 
O Fundo Municipal de Educação de Conceição do Araguaia-PA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede e foro na cidade de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, à Avenida 07 de setembro , S/N, Centro,  
Conceição do Araguaia-PA, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, CPF XXXXXXXXXX e RG XXXXXXXX 
SSP/XX, residente e domiciliado. Nesta cidade, CONTRATANTE, neste ato também representado pelo Sr. 
______________________, brasileiro, casado,  C.I. nº _______________ SSP/___, portador do C.P.F. nº _____________________, , 
tendo em vista o resultado do Pregão Presencial XX/2021 SRP XX/2021, e firmam o presente Contrato, em 
obediência as Normas da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883, de 
08.06.94. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
É objeto do presente e a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (MATERIAIS  DE 
CONSTRUÇÃO) E SEGURANÇA (EPIs) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PARÁ, Conforme termo de referencia ANEXO I do edital O objeto do presente contrato para 
prestação de serviços de Assessoria contábil  através da (o) CONTRATADA (O), e que a (o) mesma (o) possua 
comprovada especialização na área contábil,  para atender as demandas da CONTRATANTE envolvendo as 
seguintes atividades: 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados, somente poderá ser efetivada, mediante 
aprovação prévia e formal do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

2.1.O prazo da presente contratação é para todo exercício fiscal de 2022, a partir da Assinatura do 
Contrato até 31/12/2022, podendo ser prorrogada na forma prevista no inciso “II”, do artigo 57 da Lei n.º 
8.666, de 21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3.º da Lei n.º 8.883/94, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

2.2O proponente vencedor deverá entregar os produtos e materiais de forma PARCELADA conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, nos locais indicados pela Prefeitura, mediante a solicitação do responsável, 
sendo que todos os custos relativos a entrega será do proponente vencedor. 

 
2.3A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, deverá ocorrer no prazo máximo de 24 horas, a partir da 
solicitação, sendo que a solicitação para entrega será conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação de Conceição do Araguaia-PA. 

 
2.4Os materiais dos itens nº 02, 03, 26, 27, deverão ser entregues de forma parcelada, em locais determinados 
pela SEMEC. Que poderá ser no prédio administrativo da secretaria ou nas unidades escolares relacionadas 
abaixo: 

 

        

Nº  
NOME DA ESCOLA/ENDEREÇO NOME DO DIRETOR (A) e  

SECRETÁRIO (A) 
TELEFONE 

01 EMEIF Assembléia de Deus  
Rua Couto Magalhães 2796 centro 

Diretora: Elizabeth O. Rocha 99149-0387 

02 EMEIEF Menonita Comunidade Loga 
Rua 11, 566 – Bairro Vila Nova 

Diretora: Iara Medeiros V. Gomes 99266-5621 

03 EMEIEF Luzia Mourão 
Avenida Santarém – Morada Sol 

Diretora: Stefânia Silva Reis 99163-6481 

04 EMEIEF Luzilaide Santos Cruz  
Avenida Tapirapés – São Luiz I 

Diretor: Ezequiel da Silva Vieira 99143-0222 

05 EMEIEF Maria Aparecida Rosa 
Trav. Fortaleza, 390 - Emerêncio 

Diretor: Elias Ferreira Barbosa 99248-7743 

06 EMEIEF Maria de Fátima  
Travessa 5 – Vila Cruzeiro 

Diretora: Maria Divina Bartolomeu 99190-2063 

07 EMEIEF Marizete Figueiredo  
Rua 02 – Novo Araguaia 

Diretora: Maria de Fátima Miranda 
Silva 

99147-7572 

08 EMEIEF Pio XII  Diretor: Oziel da Silva 99203-7582 
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2.5 Os materiais/produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos conforme às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 
INMETRO e etc - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da 

Avenida Tapirapés, 3171–São Luiz II 
 

09 EMEIEF Senhor do Bonfim  
Rua 11 – Bairro Vila Nova 
 

Diretora: Irismar Mota da Silva 99164-5207 

10 EMEIEF Teófilo Aguiar  
Rua 30 de Maio- Setor aeroporto 
 

Diretora: Onézia P. de Medeiros 99151-1210 

11 EMEI Presbiteriana Passo a Passo 
Av. Paes de Carvalho, nº 2584-Centro 

Diretora: Osvaldir Alves Rosa 99151 3176 

12 EMEI Projeto Araguaia 
Av. Maranhão Lima, 2987 -São Luiz II 

Diretora: Kênia Cangussú da Silva 99210-1012 

13 Creche Mul. Profª Noêmia Vieira Cruz 
Av. Dom Domingos Carrerot/Vila 
Amizade 

Diretora: Maria Edite Pereira 
Faustino  

99145-3189 

14 EMEI Profª Inezila da Silva Correa 
Rua Santos Dumont, S/Nº - Bairro Setor 
Universitário 

Diretora: Jucilene Pereira de Miranda 99193-9072 
 

 

15 EMEIEF. Antônio de Freitas 
Povoado Alacilândia 40 km da cidade.  

Diretora: Lívia Adriana de Azevedo 
Macedo 

99156-6242 

16 EMEIEF. Atiorô 
PA Pecosa – Chapéu de Palha – 40 km 
da cidade 
1.Escola Anexa: EMEF Serra Verde 
 

Diretor: Wellington Fagundes 99184-6207 

17 EMEIEF. Ver. Francisco de Alencar 
Região Xibiu – PA Pe. Josimo 40 km da 
cidade 

Diretora: Valdirene Morais da Silva 99144-4048 

18 EMEIEF. Jason Severino de Lima 
Povoado São Jacinto 50 km da cidade 

Diretora: Joseane Carvalho da Silva 
Costa 

99269-7139 

19 EMEIEF. Mata Verde 
PA Curral de Pedras – 75 km da cidade 

Diretora: Maria Meire Pereira da Silva 998411-3436 

20 EMEIEF. Nova República  - 50 km da 
cidadae 
Lote 08- Rodovia PA 449-PA Joncon KM 
50. Escolas Anexas:  
1. EMEIF Pedra Preta – 80 km da cidade 

Diretora: Nilva Maria Pereira 
 

(94)99124 
7043 

21 EMEIEF. Vinte de Abril -  
Sede da Faz. Bradesco-Pe Josimo 
Tavares – 60 km da cidade 

Diretora: Márcia Batista da Conceição 
Noleto 

99182-2333 
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Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas pelo poder legislativo deste 
Município.  
 
2.6 Os produtos e materiais deverão ser fornecidos de forma PARCELADA de acordo com a solicitação desta 
secretaria, a partir da assinatura do contrato em sistema de registro de preços ou findar o consumo de todo o 
quantitativo licitado e contratado. 

 
2.7 Os materiais deverão ser de boa qualidade, fornecidos com garantia não inferior a 12 meses. 
 
2.8 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas no contrato, bem como nas 
sanções elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2.9 O servidor responsável designado como representante do Executivo, para o acompanhamento e fiscalização 
do Contrato será designado pela Secretária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
Nome: XXXXXXXXXXXX Portaria: XXXXXXXXXXXXX. 
 
2.10A entrega dos produtos estará condicionado à análise e aprovação de amostras por parte do contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O preço mensal para a execução dos serviços ora contratados será no valor de R$- ____________ (_______________), 
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial XX/2021 SRP XX/2021, apresentada pela 
CONTRATADA e, aceita pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1.O pagamento será efetuado mensalmente em moeda corrente, através de transferência Bancária, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada, desde que os produtos estejam em conformidade com as exigências contratuais e que não 
haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora. 

4.2.A Nota Fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária.  

4.3.Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser 
aplicada. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, 
taxa ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia 

do comprovante respectivo. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

i) Fornecer com pontualidade os Materiais para manutenção de bens imóveis e segurança solicitados 
conforme solicitação/requisição emitida pela Secretaria devidamente assinada por servidor competente 
para tal; 

j) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
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k) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos Materiais para manutenção de bens 
imóveis e segurança, objeto deste contrato; 

l) Entregar os produtos/materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, 
nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.  

m) Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete; 
n) Substituir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer  produtos/materiais  

defeituoso que houver fornecido;  
o) Entregar os produtos/materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – 

DANFE quando for o caso; 
p) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
q) Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 

número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel 
execução do contrato e cuidar para que esse profissional.  

 
r) Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos/materiais até as 

dependências do depósito do Almoxarifado dos órgãos, não sendo o órgão responsável pelo 
fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

s) Manter todas as condições de habilitação exigidas no presente contrato; 
Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 
considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  

t) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não 
haja impedimento legal para o fato; 

u) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 
8.666/93; 

v) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 

w) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

x) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
y) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato; 
z) Arcar com as despesas de publicação dos extratos desta Ata; 
aa) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos neste 

contrato; 
bb) Emitir requisição dos Materiais para manutenção de bens imóveis  e segurança solicitados para entrega. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Todas as ordens de serviço, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer entendimentos entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, serão feitos por escrito e formalizadas, na ocasião devida, não sendo 
tomada em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 

10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 
penalidades seguintes: 

 
b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 2 

(dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, 
para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será 
proferido pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Conceição do Araguaia, mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios.  

. 
10.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa de mora de até 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

 
10.3 Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as 
seguintes sanções: 
 

g. ADVERTENCIA por escrito; 
 

h. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não 
cumprida a juízo da Administração; 

 
10.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa. 

 
10.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 
 
10.6 A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer 

no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 
seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

. 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

8.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito: 

 

8.4.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 
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i) A contratada não cumprir as obrigações constantes no contato; 
j) A contratada não formalizar contrato decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
k) A contratada der causa a rescisão administrativa do contrato; 
l) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
m) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado; 
n) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
o) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 
p) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 
 

8.4.2 Pela Detentora quando: 
c) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
d) A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 

fornecimento pela contratante. 
 

8.5 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a rescisão da 

mesma, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com fundamento nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência 

administrativa. 

 

8.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e demais 

hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

8.6.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

 

8.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao contrato; 

 

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

As despesas decorrentes da prestação do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias afetas ao órgão gerenciador desta licitação no âmbito Municipal de Conceição do Araguaia, 
conforme o Processo Licitatório nº5042/2021 
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Ges
tão 

Unid Função Sub-
Função 

Programa Proj. 
Ativ. 

Fonte Elem. 
Disp. 

Recurso 

10 1001 12 365 0450 2205 11240000 339030 EI N. turmas 

10 1001 12 365 0450 2206 11240000 339030 Novos estab. 

11 1101 12 122 0401 2080 11130000 339030 Fundeb adm 

10 1001 12 122 0037 2058 11110000 339030 Man. Semec  

10 1001 12 845 0403 2079 11200000 339030 Salário Edu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Reger-se-á a presente contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 10.520, de 
17.07.2002, na Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e 155/2016, normas municipais pertinentes e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e 
pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº xxxxxx/2021-SRP e Processo Licitatório 
nº03/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da Comarca 
de Conceição do Araguaia – PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

. 

 Conceição do Araguaia-PA, ____ de__________ de 2021. 

 
Fundo Municipal de Educação  de Conceição do Araguaia – PA 

 
         CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________ 
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RECIBO DE ENTREGA DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 

 
Recebi (emos) do Fundo Municipal de Educação de Conceição do Araguaia-PA o 

edital da Licitação na modalidade de PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL expedida dia 18 de 
Novembro de 2021 contendo a especificação inerente ao objeto da mesma, para ser 
devolvida a unidade administrativa referida até o dia 30 de Novembro de 2021 às 08h30m 
devidamente preenchida com os valores unitários e total, bem como o prazo de validade da 
proposta, o prazo de pagamento e o prazo de entrega.  

 
Estamos cientes que o não comparecimento na data, hora e local do certame, 

configurará o meu manifesto desinteresse. 
 

Declaro(amos) que estou(amos) ciente(s) dos critérios de julgamento das 
propostas bem como de todos os meus direitos e deveres como licitante. 
 
 
 
................................................... , ........... de .............................. de ..................... 
 
 
                                                                                                                                         
 
Assinatura do Interessado 
 
 
 
 
                                                                                                  
 

      
 
                                                                                                Carimbo CNPJ 
 
Interessado:  
Endereço: 

CNPJ(MF): 
E-mail: 
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